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			SANTA BÁRBARA


			A “PROTETORA CONTRA RELÂMPAGOS E TEMPESTADES”, ALÉM DE SER NOMEADA PADROEIRA DOS MILITARES ARTILHEIROS, DOS MINERADORES E DAS PESSOAS QUE TRABALHAM COM FOGO.


			Nasceu na cidade de Nicomédia, região da Bitínia, onde hoje se localiza a cidade de Izmit, Turquia, às margens do Mar de Mármara. Bárbara viveu no fim do século III. Foi uma bela jovem, filha única de Dióscoro, um rico e nobre morador de Nicomédia. Dióscoro não queria deixar sua filha única viver no meio da sociedade corrupta daquele tempo. Por isso, decidiu fechá-la numa torre. Lá, ela era ensinada por tutores da confiança de seu pai. Porém, aquilo que parecia um castigo começou a abrir a mente de Bárbara. Do alto da torre ela contemplou a natureza: as estações do ano, a chuva, o sol, a neve, o frio, o calor, as aves, os animais etc. Tudo isso fez Bárbara questionar se aquilo era realmente criação dos “deuses”, como seus tutores e seu povo acreditavam, ou se havia “alguém” muito mais inteligente e poderoso por trás da criação. 


			A BELEZA DIVINA 


			Quando atingiu a idade para o casamento, por volta de 17 anos, seu pai a trouxe para casa e permitia que ela recebesse a visita de pretendentes, mas não permitia que ela visitasse a cidade. Bárbara era uma jovem muito bela e de família rica. Por isso, muitos eram os pretendentes que queriam se casar com ela. Mas Bárbara não aceitava nenhum, enxergando neles a superficialidade e o interesse, e nenhum toque de amor verdadeiro. Para seu pai, isso era um problema sério, pois, segundo os costumes, ele tinha obrigação de casar sua filha. Dióscoro pensava que as “desfeitas” da filha diante dos pretendentes se davam por causa do tempo que ela passara na torre. Então, ele decidiu permitir que Bárbara conhecesse a cidade. 


			O CONTATO COM OS CRISTÃOS 


			Santa Bárbara, então, começou a frequentar a cidade. Nessas visitas, acabou conhecendo os cristãos de Nicomédia. Estes passaram para Bárbara a mensagem de Jesus Cristo. Falaram-lhe também sobre o mistério da SANTÍSSIMA TRINDADE. A novidade cristã tocou profundamente o coração de Bárbara. Com os cristãos ela encontrou a resposta para seus questionamentos: o Criador de tudo era o Deus Único e Pai de Nosso Senhor Jesus Cristo, e não os deuses que seu povo cultuava. Bárbara se converteu ao cristianismo de todo o coração. Logo, um padre vindo de Alexandria ministrou a ela o batismo. E Bárbara passou a ser uma jovem fervorosa e cheia de virtudes cristãs. Em Jesus Cristo ela encontrou o sentido mais profundo de sua vida.


			SANTA BÁRBARA E AS PERSEGUIÇÕES 


			Dióscoro, pai de Santa Bárbara, decidiu construir para ela uma casa de banho na torre, onde ele planejou instalar duas belas janelas. Quando a obra começou, Dióscoro teve de fazer uma longa viagem. Durante a viagem do pai, Santa Bárbara ordenou que construíssem uma terceira janela na obra. Sua intenção era que a torre tivesse três janelas, em homenagem à Santíssima Trindade. Além disso, Santa Bárbara esculpiu uma cruz na torre. Quando Dióscoro voltou, reparou logo nas mudanças feitas na construção e foi perguntar à filha o porquê daquilo. Santa Bárbara explicou que as mudanças eram símbolos de sua nova fé: três janelas em homenagem ao Deus Uno e Trino, Criador de todas as coisas. E a Cruz lembrava o sacrifício do Filho de Deus para salvar a humanidade. Dióscoro ficou furioso. 


			A SENTENÇA DE MORTE DE SANTA BÁRBARA 


			Ao perceber que a filha estava irredutível em sua fé cristã, Dióscoro, num impulso de ira, denunciou a filha ao prefeito da cidade. Este ordenou que Bárbara fosse torturada em praça pública, para tentar fazer com que a jovem renegasse a fé cristã. Porém, para surpresa de todos, Santa Bárbara não renegou sua fé, mesmo diante dos mais atrozes sofrimentos. Durante a tortura, uma jovem cristã chamada Juliana denunciou os nomes dos carrascos, coisa que era expressamente proibida na época. Por isso, Juliana foi presa e condenada à morte por decapitação com Santa Bárbara. As duas jovens cristãs foram levadas amarradas pelas ruas de Nicomédia, sob os gritos furiosos de muita gente. Santa Bárbara teve os seios cortados. Depois, foi conduzida para fora da cidade. Lá, seu próprio pai a degolou. 


			BÁRBARA E OS RAIOS 


			Quando Dióscoro degolou a filha e a cabeça de Santa Bárbara rolou pelo chão, um raio riscou o céu e um enorme trovão foi ouvido pelo povo. E, para o assombro de todos, o corpo de Dióscoro caiu no chão sem vida, atingido pelo raio. Parece que a natureza se revoltou contra a atitude desse pai infanticida. Depois deste fato, Santa Bárbara ganhou o status de “protetora contra relâmpagos e tempestades”, além de ser nomeada PADROEIRA DOS MILITARES ARTILHEIROS, DOS MINERADORES E DAS PESSOAS QUE TRABALHAM COM FOGO. 


			(FONTE: HISTÓRIA DE SANTA BÁRBARA, TERRA CRUZ SANTA, BBC NEWS)


		




		

			I


			INTRODUÇÃO


			TRIAL NUREMBERG AND TOKYO, THE HYBRID COURTS foi um conjunto de procedimentos judicantes contemporâneos ao fim do Segundo Grande Conflito Bélico Mundial, destinado a preservar a integridade e a autenticidade da historiae através das diversas provas coletadas, relativas às investigações dos crimes de guerra, desde o momento de cada acontecimento, com vistas a integral prova da verdade e consequente utilização em juízo, acontecendo inicialmente em Nuremberg, quando a figura do Holocausto, que ocorreu entre 1933 e 1945, revelou o assassinato sistemático em massa e a perseguição de judeus europeus pela Nazi Germany, com diversos aliados e colaboradores, causando a morte de mais de 6 milhões de Jews.


			A relevância da cadeia estrutural acerca do holocausto foi o fundamento em que se repousou a confiabilidade do cabedal de provas, sustentando-se na busca pela veridicidade processual, reforçando assim a licitude dos dados arrestados, que começou com a ascensão de Adolf Hitler e de seu Partido Nazista na Alemanha 1, e que, como tal, perdurou até os idos de maio de 1945, quando as potências aliadas derrotaram a Alemanha nazista, com a rendição desta2 3 4.


			As evidências coletadas, e de todo fidedignas, atestaram a identificação correta e adequada das provas obtidas, que resultaram na validação dos elementos de convicção apresentados para a instrumentalização do julgamento, em especial quando o assassinato em massa do povo judeu não começou logo imediatamente, mas quando houve toda uma operacionalização do Reichstag, que a historiae contempla como uma instituição política do Sacro Império Romano-Germânico, adjunta ao parlamento da Confederação da Alemanha do Norte e depois da Alemanha até 1945, para excluir e exterminar os judeus da casta sociedade alemã.


			Todo o aparelhamento das etapas que aconteceram abarca uma rigorosa coletânea de procedimentos vestigiais, com a coleta e o arcabouço de evidências que levam até a chamada final solution, relativa à radical persecution of the Jewish people, dos genocídios ocorridos nos campos de trabalho forçados e concentração, entre 1941 e 1945.


			O regramento interno e a normatização da Nuremberg Court deu conta de desafios que foram impostos pelas gravosas evidências concatenadas no conflito, com o fito de assegurar a credibilidade do sistema de justiça e do devido processo legal, fazendo de certo que o julgamento, criado para processar os principais criminosos de guerra nazistas e líderes militares e políticos 5logo após o fim do Segundo Grande Conflito Bélico Mundial 6, fosse efetivado por 13 julgamentos diferentes que ocorreram entre os anos de 1945 e 1949, em face da intensidade do calendário judicante, que teve por finalidade diferenciar os diversos tipos de crimes e as pessoas por estes responsáveis, todos realizados na cidade de Nuremberg 7, na província da Baviera, Alemanha, no Palácio da Justiça.


			A resposta a estes movimentos de guerra deu enlace à determinação dos Aliados para assegurar a conformidade judicante legal com as normas épicas vigorantes e essenciais para o procedimento da jurisdicere, com o advento de um conclave por parte das forças aliadas, que se encontraram na Conferência de Moscou 8em 1943 e na Conferência de Potsdam em 1945, representadas pelos Estados Unidos, Grã-Bretanha e União Soviética, onde quedaram em concordar com a convocação de uma série de julgamentos pós-guerra para processar os crimes bélicos e de guerra, em especial aqueles cometidos pela Alemanha nazista, o que de todo foi evidente, por sua política nacional de extermínio em massa de civis, o que deu lastro ao identitismo persecutório com o fito de julgar os principais líderes nazistas e, assim, puni-los com rigor por esses crimes.


			D’outro bordo, tem-se que, na conjuntura de contexto do Tribunal Penal Militar Internacional do Extremo Oriente9 , o arquétipo de referência obedeceu à égide dos julgamentos de Nuremberg na Alemanha, em que os aliados estabeleceram três categorias amplas de acusações, quais sejam: as acusações de classe ‘A’, que se referiam aos crimes contra a paz em desfavor dos principais líderes do Japão que planejaram e dirigiram a guerra; seguidas das acusações de classe ‘B’ e ‘C’, que eram igualitárias contra japoneses de qualquer patente10 e cobriam crimes de guerra convencionais, agregados a crimes contra a humanidade, respectivamente – em que, diferentemente da Nuremberg Court, a accusation of crimes against peace11 era um pré-requisito para a procedure.


			O modelo adotado pelo Japan, de igual monta à liderança nazista, que colocou em sufrágio de ostensiva debilidade a natureza e a condição humana, fez com que a cultura japonesa tivesse sido acossada, para que a court pudesse entender as declarações aparentemente contraditórias dos acusados – isto é, políticos, generais e almirantes japoneses – , na instrumentalização do Tokyo Court to the Far East 12, uma vez que a liderança japonesa que levou o Japan à Segunda Guerra Mundial, provocou uma trágica derrota para o país do sol nascente; figuras-chave que estavam cientes do risco bélico, em uma guerra contra os estadunidenses, ainda assim se reuniram em uma conferência de ligação, entre os vários altos comandos do Quartel-General Imperial e o Ministro do Exército e da Marinha, para dar o aval à incursão.


			Doenças, fome e bombas incendiárias que queimavam Tóquio e o Japan como um todo – de modo que 3 milhões de pessoas, dos 71 milhões de japoneses, morreram à época; nas cidades japonesas, metade das casas foi destruída; 10 a 20 milhões de chineses, 3 a 4 milhões de indonésios e centenas de milhares de outros asiáticos pereceram por causa da decisão do Japan de entrar em guerra – nortearam os aspectos das delimitações do julgamento, para a prolação de sua decisão, com vistas a uma resolução muito bem delineada para os fatos e as barbáries de guerra vinculadas e apresentadas, que foi inserida nos anais do julgamento, pelos fatos concretos no conteúdo probatório.


			Deve-se conjugar que séculos de liderança Samurai13 levaram o Japan a um sonho do ressurgimento nacional contra o imperialismo ocidental, bem como aproveitar o momento pátrio para atenuar as rivalidades históricas e burocráticas entre o Exército e a Marinha Imperial, dando azo a uma tradição de tomada de decisão coletiva que encorajou a bravata e absolveu todos de qualquer responsabilidade pela decisão, assim ratificando o estímulo de se agir sem ressentimentos, em especial e de forma grave, pelo fato de que o país poderia ficar sem o petróleo devido por conta do embargo americano, que na realidade foi uma tentativa de desencorajar o militarismo japonês, impedindo o país de importar matérias-primas essenciais, como petróleo, aço e minério de ferro, o que acabou por ocasionar um efeito significativo na economia e na estrutura do Japan Armed Forces, que dependiam fortemente dessas importações, haja vista que 80% do petróleo do país vinha dos EUA, fazendo, pois, com que o Japan perdesse 75% por cento do comércio exterior e 90% das suas importações de petróleo, redundando num verdadeiro colapso econômico. Com isso, os líderes japoneses figurativamente deram as mãos e pularam para o abismo.


			Nesse bordo, escrever e pesquisar sobre um momento histórico e representativo de importância para a contemporaneidade das civilizações, isto é, os Tribunais de Nuremberg e Tokyo, é gratificante, principalmente quando se tem conhecimento de que esses fatos inscritos na historiae deram ênfase a diversos mecanismos de conhecimento, próximo à lógica, às leis e às evidências de paz, que, agregados ao equilíbrio das nações e da logicidade, através da dedução da ciência nos dias atuais, permitem apontar aspectos considerados essenciais na vida pública, privada, judicante e legislativa dos grandes países do globo, dada a sua gênese, composição e competência da historiografia e determinação de grandes homens que deixaram como legado uma perspectiva evolutiva de importância, em especial em relação às fontes do direito, através de uma devota, verdadeira e contínua pesquisa14 bibliográfica para a absorção e cognição dos fatos, das consciências históricas e de todo o potencial historiográfico.


			





				

					1  A sustentação do partido nacional socialista, baseava-se em uma linguagem anti-imigrante, anti-globalista, nacionalista e, populista, com repercussão em áreas rurais protestantes, fazendas, cultura agrícola, que estavam falindo por conta da importação de alimentos de outros países, bem como, de forma simultânea vendia uma imagem de juventude, vigor e, determinação, porque o que Hitler queria era criar um governo autoritário, dominado por conservadores, e, acabar com todas as outras ideologias políticas.


				


				

					2  Oito de maio de 1945.


				


				

					3  Hitler havia entendido que houve uma conspiração, e, a partir disto, ele culpou os judeus, os comunistas e, os socialistas, de sabotarem o histórico Exército Alemão.


				


				

					4  O alto comando do Exército Alemão, entendeu que a Alemanha perdeu a Segunda Guerra Mundial politicamente e, não de forma belicante, porque a derrota alemã deu-se em razão de movimentos judaicos de esquerda.


				


				

					5  Relevo de interesse é que 11 anos após o comício de Nuremberg, os mesmos líderes do efusivo e clamoroso evento, estavam no Tribunal de Nuremberg acusados de crimes de guerra.


				


				

					6  A guerra acaba após 2319 dias depois de quase 6 anos. Na realidade a historia da Segunda Guerra Mundial começou 12 anos antes em Nuremberg (1933/1934), com o comício anual do partido nazista.


				


				

					7  Nuremberg foi escolhida para a sede do julgamento, porque foi de Nuremberg que Hitler lançava as suas ameaças para o mundo.
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			II


			A EPÍTOME DO CONCLAVE CÊNICO DA ‘JURISDICERE NUREMBERG AND TOKYO’


			Os Julgamentos15 16 épicos de Nuremberg17 18 e Tokyo foram um exemplo clássico de um resultado certo, para um feedback certo, não só pela rubrica de diversos pactos e, tratados acordados 19 20, bem como pela solução à ansiedade global que prevalecia entre as nações, o que de todo acabou por mostrar-se como um mecanismo adequado para o retorno dos diversos desafios postos, através de uma necessária junção de países que reconheceram a gravidade das atrocidades bélicas realizadas por verdadeiros impérios da historiografia das civilizações, que afetaram um mundo desproporcionalmente injusto e vulnerável, através da demonstração crível de terem sido estes uma alavanca de princípios e procedimentos legais, eficazes, legítimos e justos, dentro do contexto de uma realidade agressora vivenciada.


			A notória relevância dos termos avençados nos conceitos que são dados faz com que os atos definidos como crimes de guerra digam respeito não só aos métodos, mas também aos meios bélicos da guerra, pois é de elementar sabença que é defesa a utilização de arsenais de armas não convencionais que possam causar sofrimentos desnecessários, conjugado a sérias lesões, de alta e vestuta gravidade, à população civil, em sua grande maioria.


			Por isso a necessidade de entender a premente importância dos chamados crimes de guerra, que se referem a uma série de atos que são julgados além da baliza de equilíbrio do comportamento humano civilizado, mesmo nas condições extremas da guerra.


			O visível desequilíbrio bélico ocorrido nos teatros de operações, que se ressentiram, de forma lúcida, ao descumprimento de uma série de tratados internacionais que à época já encontravam-se textualmente presentes, revelou que a defesa dos acusados resguardou a tese de que o quantum de responsabilidades e a formação da culpa pertencia aos Estados, pelas violações das leis e dos costumes da guerra, para isentar de certo os acusados, que nesta vertente não poderiam serem apontados para a inclusão em nenhuma espécie de procedimento penal de rito criminal, junto ao tribunal, fazendo que, d’outro bordo e em resposta ab initio à court, logo se sustentou de que todo e qualquer crime contra o direito internacional era cometido por homens, e não por entidades abstratas, e, como tal, deveria apresentar severa punição aos locutores e interlocutores que protagonizaram tais barbáries, uma vez que é de lapidar entendimento que são os homens que comissivamente cometem os crimes e, portanto, à luz das disposições do direito internacional, eles devem responder por esses crimes.


			Não bastasse, tem-se o fato de que tantos outros críticos renomados teorizaram, desde o início dos julgamentos de crimes de guerra, a opinio de que a court era meramente a justiça dos vencedores, e como tal não possuía legitimidade, porque apenas indivíduos de países derrotados estavam sendo submetidos a esses procedimentos em juízo e, em outra seara, porque os réus estariam sendo acusados de atos que supostamente não cometeram ou vieram a ser cometidos e, por conseguinte, não seriam criminosos.


			Entretanto, a vinda de um chamativo e glorioso apoio aos julgamentos do tribunal de Nuremberg fez sucumbir os críticos evidenciados e, de todas as ordens, quando se referenciou a larga importância do Pacto de Paris, que, assinado outrora em 1928, teve como objetivo proibir a guerra como instrumento de política nacional.


			Em outro mote, uma série de juristas envolvidos no trial discorrem sobre a história do Julgamento do Tribunal Militar Internacional (IMT), qual seja, o Julgamento de Nuremberg, que foi instrumentalizado na sala de número 600 do Tribunal dos Crimes de Guerra, Palácio da Justiça de Nuremberg, que, como tal, incluiu os principais réus nazistas e que foi realizado entre o dia 20 de novembro de 1945 e 1º de outubro de 1946, recebendo a tarefa de julgar 23 dos mais importantes líderes políticos e militares do III Reich, – ainda que alguns tenham sido julgados à revelia e outros tenham cometido suicídio, até mesmo muito antes de a acusação ser assinada, – de todo, apresentando concordância em relação à legitimidade da court, no sentido de que os acusados deveriam ser responsabilizados pela grande maioria das tipicidades cometidas no rol dos crimes internacionais, deixando evidenciado porém que nenhum crime desse lapidar poderia ser cometido sem o envolvimento de Estados ou de organizações rebeldes que se esforçaram exclusivamente para tomar o poder e, portanto, haveria uma potencial falsa interpretação da realidade, levando a sérias divergências, haja vista que a court neste sentido parecia de forma proposital desconhecer as assertivas dadas, mas que, ainda assim, fizeram apensar e, incluir as alegações dadas em relação a estas realidades, nos anais da historiae dos julgamentos na Alemanha e, depois, nos anais do Tribunal do Extremo Oriente.


			A presença de um forte liame no regramento da ordem jurídica vigente que estava presente nos diversos capítulos da historiae demonstrou que, em um sentido geral, os crimes de guerra, os crimes contra a humanidade, o genocídio e outros consistentes em assassinatos e estupros que vigoravam em leis penais internas dos Estados são de relevante magnitude, porquanto a diferença em relação aos crimes internacionais, de todo, foi o momento em que se consumaram, junto ao contexto histórico em que os atos foram cometidos, fosse na proporção de um conflito armado internacional21, fosse na proporção de um ataque a uma população civil22, ou ainda na proporção da destruição intencional de um grupo étnico, racial, nacional ou religioso23.


			Por assim dizer, a expressão dos julgamentos de Nuremberg24 25 marca um momento importante na história do direito internacional, porquanto criminosos de guerra individuais, membros proeminentes da liderança política, militar e econômica da Nazi Germany 26foram responsabilizados e indiciados por crimes de guerra, crimes contra a humanidade, e levados à justiça perante um tribunal internacional, com o aparato, no fato de que o regime nacional-socialista violou a Carta de Londres, que acordou cláusulas determinantes, proclamando, pois, que os nazi leaders sobreviventes, bem como as suas organizações criminosas, deveriam ser julgados, em especial quando o estatuto elaborado tipificou acusações de crimes pelos quais a liderança alemã seria responsabilizada, sendo que as acusações orbitavam no conceito de conspiração e crimes contra a paz, que incluiam o planejamento, a preparação e a condução de uma guerra agressiva, tendo essas acusações sido interpretadas como criminalização da condução de guerra para alterar o status quo do Tratado de Versalhes 27 28no sentido de justificar os seus atos, porquanto a presente escrituração dissertou uma combinação de leis de vários e variados poderes aliados reunidos, a fim de servir como base legal para todo e qualquer julgamento em matérias de igual similaridade, em relação a crimes contra a humanidade, adjunto, as violações das regras da guerra.


			Não pode haver nenhum erro de interpretação no que concerne ao entendimento de que, quando crimes comuns cruzam o limiar e se tornam crimes internacionais, há consequências importantes, fazendo que as regras locais de exercício da jurisdição não se apliquem mais, por conta da ocorrência ética e comportamental provocada no que diz respeito à violação das leis de interesse de toda a humanidade.


			O ímpeto belicoso não pode ir de encontro à jurisdição universal, até porque os tribunais nacionais podem e devem processar esses delitos, não importando onde ou por quem eles sejam cometidos, uma vez que, no caso de graves violações, e crimes outros, alistadas nas convenções de genebra, os tratados internacionais tornam o processo não apenas um direito, mas um dever.


			Infringe a técnica processual e o direito orquestrado o indivíduo que argumenta, em sua defesa, que se encontrava agindo sob ordens de um superior, sendo defeso, pois, a tentativa de exonerar-se da responsabilidade em tais circunstâncias, seja ele militar ou civil, ainda que haja evidências de que este realmente cumpria as ordens que lhe haviam sido repassadas.


			A profanação da salvaguarda dos aspectos de ordem humanitária que permanentemente deveriam estar presentes nas ações belicosas dentro dos diversos teatros de operações foi revelada junto ao desenho das acusações de ultraje dos direitos e garantias fundamentais desencadeadas com o Holocausto29, que foi considerado o crime mais inominável e abominável do século, adjunto a uma série de barbaridades nos campos japoneses, ambos com uma extensão muito grande na listagem de atrocidades, como a obliteração de cidades alemãs pelos Aliados, a brutalidade japonesa em suas ocupações, os estupros em série e a violência soviética na Alemanha, entre muitos outros.


			Tais comportamentos, então, desarimaram do basilar conceito de guerra limpa, dentro de padrões internacionais dantes estabelecidos, tendo o seu início na outrora historiae de 1933, quando Adolf Hitler foi investido na chancelaria, o que deu ensejo a diversos e intermináveis esforços para expandir o seu papel de protagonista e, por conseguinte, aproveitar a sua posição política para introduzir qualquer lei no universo do ordenamento jurídico alemão sem o consentimento do Parlamento, utilizando, pois, o Poder Legislativo de forma irrestrita para combinar ambos os papéis, isto é, o de legislador e o de chefe de Estado.


			Inicialmente, no que diz respeito à Alemanha, o eco da obrigatoriedade de cumprimento dos diversos dispositivos normativos da Nuremberg Court 30 deu conta de um registro oficial de julgamento dos principais German civil leaders e nazi military acusados de crimes de guerra, em face do cabedal de provas das selvagens truculências cometidas.


			O alicerce para o evento teve como base o Acordo de Londres31, lavrado em 8 de agosto de 1945, ao estabelecer que o tribunal seria composto por um membro e um suplente de cada um dos quatro países aliados, ou seja, a República Francesa, a União das Repúblicas Socialistas Soviéticas32, o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, e os Estados Unidos da América, com idiomas que variavam entre o inglês, o francês, o alemão e o russo durante toda a instrumentalização dos procedimentos, tudo com relevância do crivo das cláusulas entabuladas e das nuances vigorantes, adjunto a todos os quesitos e requisitos dissertados à catalogação normativa escrutinada pela court.


			Inobstante, tem-se que qualquer crime de guerra, no direito internacional, como a grave violação das leis ou a grave violação dos costumes de guerra, conforme definidos pelo direito internacional de forma consuetudinária, jurisprudencial33, e pelos tratados internacionais, tornou o consentimento do julgamento em Nuremberg vinculado e agregado ao equilíbrio dos fatos e das provas que foram apresentadas, com vistas à permanente boa-fé da procedure instrumentalizada pela jurisdicere.


			D’outro bordo, torna-se claro que os conceitos insculpidos aos institutos da lei e da justiça não podem dar azo à ratificação de hostilidades sem causa que foram advindas da própria ineficiência causada por uma política ímproba e desinteligente de Estados beligerantes.


			Não bastasse, tem-se, pois, que uma decisão publicada não deve e não pode inferiorizar e subestimar as linhas do escrutínio de provas, uma vez que a autoridade do Tribunal Militar Internacional para conduzir esses julgamentos, como asseverado, obedeceu a uma carta para que houvesse a formação e, o colegiado deste na geografia do globo, com o fito de conduzir julgamentos de grandes criminosos de guerra, cujos delitos necessariamente não possuíam localização geográfica específica.


			Neste sentido, o equilíbrio devido para o atendimento do dialeto dos justos, com vistas à descoberta de verdades protegidas, passa obrigatoriamente pela formação de uma criminal order procedure e por um global feather concept34, que proíbe e pune comportamentos julgados como antissociais, pois a leges de cada país revela um reflexo de seus valores, fazendo assim que o direito penal internacional, de todo, refira-se à coalização de três áreas distintas, quais sejam, a cooperação entre diferentes sistemas jurídicos nacionais por meio da extradição, a proibição e punição de certos comportamentos por vários países que agem coletivamente pela comunidade internacional como um todo, e a operação de sistemas jurídicos internacionais autônomos, incluindo tribunais e outros mecanismos de execução, que coexistem com o direito penal nacional.


			A solução de um conflito que é levado ao crivo da jurisdicere, em especial em relação ao sentido punitivo, para quem lesiona, inquestionavelmente, é oriunda da análise, apreciação e exploração dos fatos e provas apresentadas aos diversos episódios ocorridos, com o ímpeto de justeza das decisões emanadas, em face do relevo da verossimilhança e da inequivocidade provada aos princípios da efetividade e da instrumentalização do processo.


			Neste égide, no fim da Segunda Guerra Mundial, em 1945, os Aliados vitoriosos formaram então, de maneira preambular, o Tribunal Militar Internacional para condenar os líderes alemães nazistas por acusações de crimes de guerra, em que, dos 22 homens35 julgados pelo tribunal de Nuremberg na Alemanha36, 19 foram condenados, independentemente de uma cronologia crítica, em face dos diversos periódicos e outros muito doutrinadores que assim acusavam a supressão do ‘justo’ no sentido de que os procedimentos instrumentalizados nos Julgamentos de Nuremberg não foram íntegros.


			Sem embargo é de todo indubitável que, houve a opinio unânime, de que os homens sentenciados mereceram as suas sentenças em face da verdade demonstrada, concretizando-se o fato de que a maioria dos acusados indiciados e julgados na Nuremberg Court – tanto no julgamento principal quanto nos julgamentos associados -foram indiscutivelmente culpados de acusações que eram inteiramente legítimas, perfazendo pois o critério da legitimidade, uma vez, que a atividade judicante foi desempenhada com soberbo e vasto critério pedagógico, donde por isto justificou o seu advento, ainda que nem todos os líderes nazistas julgados 37 tenham sido considerados culpados, e nem todos os considerados culpados tivessem sido sentenciados a penas capitais, diferentemente do Tribunal do Extremo Oriente, em que não houve absolvições textuais.


			De lógica envergadura, em 1946, por conseguinte, os Aliados criaram o Tribunal de Tokyo, para conduzir julgamentos de crimes de guerra envolvendo 28 réus japoneses, em que todos eles enfrentaram basicamente as mesmas acusações relatadas no Tribunal de Nuremberg, quais sejam, Crimes contra a Humanidade, nos quais o presidente estadunidense Harry Truman concedeu ao general MacArthur ampla autoridade para criar um tribunal militar especial que poderia incluir outros países aliados, bem como estabelecer as regras para que tal tribunal pudesse revisar quaisquer vereditos que pudessem ser emitidos, com ordens claras no sentido de que não adotassem qualquer ação contra o Japanese Emperor Hirohito nem o implicassem como um criminoso de guerra.


			Na verdade, é de sopesar-se que os Crimes contra a Humanidade referendaram o seu nascimento após o Conflito Bélico Mundial, como resultado do cardápio de atrocidades praticado pelas forças nazistas antes e durante o conflito armado, sendo de todo ratificadas pela criação da Organização das Nações Unidas (ONU) em 1948, que de certa forma protagonizou o temor generalizado de que essas atrocidades pudessem ser cometidas novamente, e desta forma ela teve um papel importante no desenvolvimento de doutrinas legais envolvendo conceitos como Crimes contra a Humanidade.


			Crível ter-se observado boas perspectivas, ainda que desafiadoras, embora muitos desafios e alguns riscos fossem inevitáveis, dada a incerteza do que poderia acontecer, em face das reações diversas e possibilidades de repercussões negativas que não poderiam subtrair a resiliência do que muitos esperavam, até mesmo por conta de divergências históricas, uma vez que a permanente homenagem às potências aliadas que tomaram uma atitude ousada e bastante radical épica para conduzir um ensaio forense complexo e extraordinário que impactaria as gerações futuras deveria ser louvada.


			Pela primeira vez na história da humanidade, um tribunal internacional foi estabelecido para julgar indivíduos por crimes de guerra, crimes contra a humanidade e crimes contra a paz, em que Nuremberg38 especificamente estabeleceu o ritmo para a estrutura legal do direito penal internacional, sendo, pois, a certidão de nascimento do direito penal internacional de hoje, em que a sua lei substantiva e os seus princípios são universalmente aceitos, pois esses princípios conseguiram estabelecer a responsabilidade criminal individual e levaram ao término da aplicação restrita da doutrina da soberania estatal e da isenção de imunidade para chefes de Estado, tornando-se de grande relevância para a paz e para a segurança de países do globo, em que se obrigaram, como dantes dito, aos diversos líderes de países belicosos a comparecerem na presença da international criminal court para responderem a graves acusações de violações voltadas aos Direitos Humanos que foram cometidas contra sua população civil como um todo.


			O trabalho persecutório foi notável, uma vez que o tribunal coletou diversas evidências39, donde apresentou os seus casos com vasto cabedal de provas de todo plausíveis e verossímeis, compostas de milhares de documentos, fotos, vídeos, testemunhas infinitas e toneladas de confissões, fazendo, pois, que nenhum dos acusados que estavam em julgamento jamais tivesse contestado os crimes de guerra ou a existência de câmaras de gás, haja vista que isto seria impossível de fazer, diante de quantidades absortas e insanas de evidências que, em assim sendo, patentearam os julgamentos como legítimos, com atores de defesa e de acusação de proeminência envergadura, fossem eles das potências aliadas ou do protagonismo alemão, que se fizeram representar de forma quase similar aos de Tribunal de Tokyo, em que os réus foram retratados por uma mistura de advogados japoneses e advogados americanos de defesa.


			Inobstante, as guerras que se instrumentalizaram tanto na Europa como na Ásia pecaram pela supressão da adoção de uma postura consistente com os propósitos e princípios de convenções épicas vigorantes, em especial no que diz respeito ao uso da força para fins de aquisição territorial contra a integridade e a soberania de seus povos, uma vez que notório foi o fato de deixarem de cumprir – ainda que de forma bélica – as condições humanitárias, em razão da notória brutalidade de ataques contra civis, em especial na Alemanha Nazista, que agrediu e violou as regras de altruísmo benevolente, com a ação de crimes extremamente graves contra a humanidade em todo o registro da história, sem nenhum argumento os quais pudessem contestar.


			Por assim dizer, a essência que vigorou foi a de que a Nuremberg Court foi justa40, uma vez que os líderes da Nazi Germany mereceram as penas lançadas, pelo que fizeram a humanidade, considerando-se que o fato dos aliados terem criado um complexo sistema judicial internacional, com regras probatórias, procedimentos adequados e representação legal, para a reconstrução da Europa, deixou claro que os acusados que se encontravam em julgamento receberam um tratamento muito melhor do que eles já haviam dado a toda e qualquer pessoa que eles próprios haviam aprisionado, em especial nos campos de trabalho, sem deixar de extrair, no entanto, que o fato de todos esses acusados terem recebido uma oferta de julgamento, de todo, já é uma prova cabal e, substancialmente sólida, de que as nações aliadas eram bem mais civilizadas do que a Alemanha de guerra.


			Tanto é verdade que, nos Julgamentos de Nuremberg, os réus contrataram os melhores advogados41, receberam cópias de suas acusações e tiveram um julgamento correto, e o fato de muitos não terem sido executados é prova concreta suficiente de que foi um julgamento justo, dentro dos fatos e das condições épicas.


			Depois, deve-se levar em consideração que não havia ainda a Organization of the United Nations para lidar com uma variada gama de assuntos tão complexos, enquanto o mundo se encontrava em reconstrução, fazendo com que todo o sistema de acusação de pessoas por violações do direito internacional tivesse de ser criado com regras e conceitos já existentes em diversos países do globo, que, não estava próximo da perfeição.
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					18  BRADSHER, Greg, The Nuremberg Laws, Archives Receives Original Nazi Documents, That “Legalized” Persecution of Jews, Vol. 42, 2010, Prologue Magazine, National Archives. ‘It was in Nuremberg, officially designated as the “City of the Reich Party Rallies,” in the province of Bavaria, where Adolf Hitler and his Nazi Party in 1935 changed the status of German Jews to that of Jews in Germany, thus “legally” establishing the framework that eventually led to the Holocaust. Ten years later, it would also be in Nuremberg, now nearly destroyed by British and American heavy bombing, where surviving prominent Nazi leaders were put on trial for war crimes and crimes against humanity. The war in Europe ended in May 1945, and soon the attention of the Allies turned to prosecuting those Third Reich leaders who had been responsible for, among other things, the persecution of the Jews and the Holocaust. The trials began November 20, 1945, in Nuremberg’s Palace of Justice, which had somehow survived the intense Allied bombings of 1944 and 1945. The next day, U.S. Supreme Court Justice Robert H. Jackson, named by President Harry S. Truman as the U.S. chief counsel for the prosecution of Axis criminality, made his opening statement to the International Military Tribunal. “The most serious actions against Jews were outside of any law, but the law itself was employed to some extent. They were the infamous Nuremberg decrees of September 15, 1935,” Jackson said’. Em livre tradução: ‘Foi em Nuremberg, oficialmente designada como a “Cidade dos Comícios do Partido do Reich”, na província da Baviera, onde Adolf Hitler e seu Partido Nazista, em 1935, mudaram o status dos judeus alemães para o dos judeus na Alemanha, estabelecendo assim “legalmente” a estrutura que eventualmente levou ao Holocausto. Dez anos depois, também seria em Nuremberg, agora quase destruída pelos pesados bombardeios britânicos e americanos, que os proeminentes líderes nazistas sobreviventes seriam julgados por crimes de guerra e crimes contra a humanidade. A guerra na Europa terminou em maio de 1945, e logo a atenção dos Aliados se voltou para processar os líderes do III Reich que foram responsáveis, entre outras coisas, pela perseguição aos judeus e pelo Holocausto. Os julgamentos começaram em 20 de novembro de 1945, no Palácio da Justiça de Nuremberg, que de alguma forma sobreviveu aos intensos bombardeios aliados de 1944 e 1945. No dia seguinte, o juiz da Suprema Corte dos EUA, Robert H. Jackson, nomeado pelo presidente Harry S. Truman como o principal conselheiro dos EUA para a acusação de crimes do Eixo, fez sua declaração de abertura ao Tribunal Militar Internacional. “As ações mais sérias contra os judeus estavam fora de qualquer lei, mas a lei em si foi empregada até certo ponto. Elas foram os infames decretos de Nuremberg de 15 de setembro de 1935”, disse Jackson’.


				


				

					19  Exemplifica-se, a Conferência de Teerã, datada de 28 de novembro a 1º de dezembro de 1943, foi uma reunião entre os líderes Joseph Stalin, Winston Churchill e Franklin D. Roosevelt, que por conseguinte formavam o lado aliado e, assim constituiu um dos maiores expoentes da cooperação aliada na Segunda Guerra Mundial. Assim, a Conferência de Teerã em 1943 foi a primeira reunião da qual Stalin participou. na conferência, os soviéticos expressaram a sua frustração pelo fato de os aliados ocidentais ainda não terem aberto uma segunda frente contra a Alemanha na Europa Ocidental. A Conferência de Yalta foi a reunião realizada antes do fim da Segunda Guerra Mundial por Joseph Stalin, Winston Churchill e Franklin D. Roosevelt, como presidentes dos Governos da União Soviética, do Reino Unido e dos Estados Unidos, respectivamente, e que teve o seu local de realização no antigo Palácio Imperial de Livadia, em Yalta (Crimeia), entre 4 e 11 de fevereiro de 1945. A Conferência de Potsdam foi uma reunião realizada em Potsdam, próximo a Berlim, Alemanha, e que aconteceu no Palácio Cecilienhof, e os seus participantes foram a União Soviética, o Reino Unido e os Estados Unidos, isto é, o mais poderoso aliado que derrotou as potências do eixo na Segunda Guerra Mundial, tendo sido realizada entre 17 de julho e 2 de agosto de 1945. Não obstante, uma semana após o fim da Conferência de Potsdam, os bombardeios atômicos de Hiroshima e Nagasaki aumentaram a desconfiança soviética em relação aos Estados Unidos, quando logo após os ataques Stalin protestou junto ao pessoal do governo americano, porque Truman havia deixado os soviéticos sem nenhuma influência sobre o Japão ocupado.


				


				

					20  Potsdam foi o verdadeiro início da Guerra Fria, da separação da Europa, do mundo e das esferas de influência, concretizando precisamente os piores pesadelos dos americanos relativamente à sua política externa. Contrariamente aos seus princípios, os estados unidos envolveram-se na política internacional de esferas de poder, interesses e influência. Durante esse ano, os soviéticos iniciaram conversações com a Alemanha sobre uma possível incorporação no eixo, que culminou numa troca de propostas escritas, embora nunca tenham chegado a um acordo total sobre a incorporação da união soviética aos países do eixo. A União Soviética, embora estivesse presente em Potsdam, não assinou a declaração por não estar em guerra com o Japão. Na verdade, Stalin não declararia guerra ao Japão até o dia 8 de agosto, dois dias após a primeira bomba atômica, em Hiroshima.


				


				

					21  Crimes de Guerra.


				


				

					22  Crimes contra a humanidade.


				


				

					23  Genocídio.


				


				

					24  DAVID, Eric. Nuremberg Lei da força e força da lei, Bruxelas: Éditions Racine, 2022. ‘Sur le fond comme sur la forme, le Tribunal militaire international de Nuremberg, chargé de « juger et punir, de façon appropriée et sans délai, les criminels de guerre des pays européens de l’Axe », a façonné la justice internationale’. Em livre tradução: ‘Tanto na substância como na forma, o Tribunal Militar Internacional de Nuremberg, responsável por “julgar e punir, de forma adequada e sem demora, os criminosos de guerra dos países do Eixo Europeu”, moldou a justiça internacional’.


				


				

					25  DAVID, Eric. Nuremberg Lei da força e força da lei, Bruxelas: Éditions Racine, 2022. ‘La conférence de Londres (du 26 juin au 8 août 1945) adoptera le statut du Tribunal Militaire International de Nuremberg chargé de «juger et punir de façon appropriée et sans délai, les criminels de guerre des pays européens de l’Axe’. Em livre tradução: ‘A conferência de Londres (de 26 de junho a 8 de agosto de 1945) adotará o estatuto do Tribunal Militar Internacional de Nuremberg responsável por “julgar e punir adequadamente e sem demora, os criminosos de guerra dos países europeus do Eixo”.


				


				

					26  Os nazistas foram considerados os hunos do século xx,


				


				

					27  O consenso nacional alemão demonstrou que o Tratado de Versalhes deixou os alemães insatisfeitos, e, por conseguinte o rejeitavam, pois, tinham a sensação de uma paz punitiva, com reparações exigidas, e, todas as esferas de influência políticas anuladas.


				


				

					28  Hitler prometeu que iria rasgar o Tratado de Versalhes, recuperar a economia e garantir quer todo alemão tivesse um emprego.


				


				

					29  LI, Peter. War Crimes and Redress: A Canadian Jewish Perspective, Japanese War Crimes, Peter Li Ed, 2003, ‘Germany assumed with some degree of seriousness the prosecution of its Nazi war criminals. Canada, in 1948 unreservedly complied with a secret memorandum in which the United Kingdom directed its Commonwealth partners to cease war crime trials. Germany has also been at the forefront of an elaborate and expanding system of Holocaust redress for the Jewish State, the survivors, and the heirs of the victims. West Germany initially responded more adequately than any other jurisdiction. It replaced Nazi totalitarianism with a strong constitutional democracy. There were Jews in Israel and the Diaspora who, on principle, opposed accepting any damages payments from Germany. The Holocaust was directed against millions of individual Jews but, at the same time, it was an assault on the Jewish people as a whole and on Judaism itself. The Japanese Imperial Army during the Second World War committed monstrous crimes that went far beyond the most callous and hard- hearted definition of normal wartime activity’. Em livre tradução: ‘A Alemanha assumiu com algum grau de seriedade o processo de seus criminosos de guerra nazistas. O Canadá, em 1948, cumpriu sem reservas um memorando secreto no qual o Reino Unido instruiu seus parceiros da Commonwealth a cessar os julgamentos de crimes de guerra. A Alemanha também esteve na vanguarda de um elaborado e crescente sistema de reparação do Holocausto para o Estado judeu, os sobreviventes e os herdeiros das vítimas. A Alemanha Ocidental respondeu inicialmente de forma mais adequada do que qualquer outra jurisdição. Substituiu o totalitarismo nazista por uma forte democracia constitucional. Havia judeus em Israel e na diáspora que, por princípio, se opunham a aceitar quaisquer pagamentos de danos da Alemanha. O Holocausto foi dirigido contra milhões de judeus individuais, mas, ao mesmo tempo, foi um ataque ao povo judeu como um todo e ao próprio judaísmo. O Exército Imperial Japonês durante a Segunda Guerra Mundial cometeu crimes monstruosos que foram muito além da definição mais insensível e cruel de atividade normal de guerra’.


				


				

					30  MACDONALD, Alexander. The Nuremberg trials: the Nazis brought to justice. London: Arcturus, 2016. ‘Involving over a hundred defendants, the Nuremberg Trials took place between 1945 and 1945 and broke new ground. Twenty-one Nazi leaders were charged with crimes against peace, war crimes, and crimes against humanity--and with having a common plan or conspiracy to commit those crimes. It was the first time judges and members of the judiciary had been charged with enforcing immoral laws. Doctors too stood in the dock for the many hideous medical experiments conducted in concentration camps, while members of the death squads were tried for the indiscriminate murder of civilians. The Nuremberg Trails brought closure to the Second World War. This is the full story of the Nuremberg Trials, the most important criminal hearings ever heard, which established the principal that individuals will always be held responsible for their actions under international law, allowing the reconstruction of Europe to begin. In the dock were leading Nazis such as Hermann Goering, Rudolf Hess, Alfred Rosenberg, Julius Streicher, Hans Frank and many others. It gave the world the opportunity to cross-examine them in a bid to find out what motivated them to become murderers and criminals’. Em livre tradução: ‘Envolvendo mais de cem réus, os Julgamentos de Nuremberg ocorreram entre 1945 e 1945 e abriram novos caminhos. Vinte e um líderes nazistas foram acusados de crimes contra a paz, crimes de guerra e crimes contra a humanidade – e de terem um plano ou conspiração comum para cometer esses crimes. Foi a primeira vez que juízes e membros do judiciário foram acusados de aplicar leis imorais. Médicos também foram julgados pelos muitos experimentos médicos hediondos conduzidos em campos de concentração, enquanto membros dos esquadrões da morte foram julgados pelo assassinato indiscriminado de civis. Os Julgamentos de Nuremberg encerraram a Segunda Guerra Mundial. Esta é a história completa dos Julgamentos de Nuremberg, as audiências criminais mais importantes já ouvidas, que estabeleceram o princípio de que os indivíduos sempre serão responsabilizados por suas ações sob o direito internacional, permitindo que a reconstrução da Europa começasse. No banco dos réus estavam os principais nazistas, como Hermann Goering, Rudolf Hess, Alfred Rosenberg, Julius Streicher, Hans Frank e muitos outros. Deu ao mundo a oportunidade de interrogá-los em uma tentativa de descobrir o que os motivou a se tornarem assassinos e criminosos’.


				


				

					31  O Estatuto de Londres pedia a acusação dos principais criminosos de guerra e, após muito debate, o IMT apresentou uma lista de 24 nomes, sendo 22 que seriam julgados, encontrando-se entre os listados Herman Goering, Joachim von Ribbenstrop, almirante Karl Donitz, general Alfred Jodl, Alfred Rosenberg, Albert Speer, Ernst Kaltenbrunner, Hans Frank e Julius Streicher e Martin Bormann, que agora se acredita ter morrido antes da acusação, mas que foi julgado à revelia, tudo agregado ao indiciamento das principais organizações do III Reich, quais sejam, o Gabinete do Reich, a liderança do Partido Nazista, a SS, a Gestapo, o Estado-Maior e a SA.


				


				

					32  CROWE, David. Stalin’s Soviet justice: “show” trials, war crimes trials, and Nuremberg. London; New York, NY: Bloomsbury Academic, 2019. ‘[…] Stalin believed that an international trial for Nazi war criminals was the best way to show the world the sacrifices his country had made to defeat Hitler, and he, together with his legal mouthpiece Andrei Vyshinsky, maintained tight control over Soviet representatives during talks leading up to the creation of the Nuremberg IMT trial in 1945, and the trial itself. But Soviet prosecutors at Nuremberg were unable to deal comfortably with the complexities of an open, western-style legal proceeding, which undercut their effectiveness throughout the trial. However, they were able to present a significant body of evidence that underscored the brutal nature of Hitler’s racial war in Russia from 1941-45, a theme which became central to Stalin’s efforts to redefine international criminal law after the war...’. Em livre tradução: ‘[...] Stalin acreditava que um julgamento internacional para criminosos de guerra nazistas era a melhor maneira de mostrar ao mundo os sacrifícios que seu país havia feito para derrotar Hitler, e ele, junto com seu porta-voz jurídico Andrei Vyshinsky, manteve controle rígido sobre os representantes soviéticos durante as negociações que levaram à criação do julgamento do TMI de Nuremberg em 1945, e o julgamento em si. Mas os promotores soviéticos em Nuremberg não conseguiram lidar confortavelmente com as complexidades de um processo legal aberto, de estilo ocidental, o que prejudicou sua eficácia durante todo o julgamento. No entanto, eles foram capazes de apresentar um corpo significativo de evidências que ressaltavam a natureza brutal da guerra racial de Hitler na Rússia de 1941 a 1945, um tema que se tornou central para os esforços de Stalin para redefinir o direito penal internacional após a guerra...’


				


				

					33  HID, Alfredo Ricardo. ‘Aquiliae’ Theorema Civis Romanus Status Defensionis ‘Responsum’ Reparatorius Curae et Privatae et Publicae Delictisin Antiqua Romana Lege’, fls. 216, Publicação de Editora Appris, Curitiba, 2024, ‘A era do direito clássico se caracterizava por ser aquela em que o direito romano atinge seu maior grau de evolução, desenvolvendo-se rapidamente e construindo uma verdadeira ciência jurídica por meio da jurisprudência. É nesse período que aparece o ‘causuísmo’ que tão bem caracteriza o direito romano, uma vez que lá os ‘iuris consultos’ (advogados) recebem um forte e reiterado apoio de ‘Augustus’ e seus sucessores, que dão a suas opiniões força de lei (ius publice responndi), desenvolvendo, assim, a ‘iuris prudentia’’ (Efeitos de Ilustração ao Tema).


				


				

					34  Conceito global de penas.


				


				

					35  Aspecto marcante na court de Nuremberg era de que Hitler por supuesto não encontrava-se presente.


				


				

					36  O julgamento de nuremberg foi formado por Juízes Americanos, Britânicos, Franceses e Russos e, teve a sua duração em período de 10 meses entre as datas de 06.10.45 até 20.11.46.


				


				

					37  Ao todo 21 réus comparecerem e, foram indiciados pelas acusações tabuladas, entendendo-se que para a promotoria todas as acusações eram interligadas, quais sejam crimes contra a paz, crimes contra a guerra, e crimes contra a humanidade.


				


				

					38  O julgamento de Nuremberg não tratou-se apenas de justiça – e – sim – de aplicar todos os rigores da lei para responsabilizar a Alemanha por crimes dos quais a humanidade jamais havia visto.


				


				

					39  Para o julgamento de Nuremberg a promotoria obteve centenas de documentos secretos antes que os alemães pudessem destruí-los.


				


				

					40  HÉBERT, Valerie. 1974, Hitler’s generals on trial: the last war crimes tribunal at Nuremberg, University Press of Kansas, 2010. ‘By prosecuting war crimes, the Nuremberg trials sought to educate West Germans about their criminal past, provoke their total rejection of Nazism, and convert them to democracy. More than all of the other Nuremberg proceedings, the High Command case against fourteen of Hitler’s generals embraced these goals, since the charges -- the murder of POWs, the terrorizing civilians, the extermination of Jews -- also implicated the 20 million ordinary Germans who had served in the military. This trial was the true test of Nuremberg’s potential to inspire national reflection on Nazi crime’. Em livre tradução: ‘Ao processar crimes de guerra, os julgamentos de Nuremberg buscaram educar os alemães ocidentais sobre seu passado criminoso, provocar sua rejeição total ao nazismo e convertê-los à democracia. Mais do que todos os outros procedimentos de Nuremberg, o caso do Alto Comando contra quatorze generais de Hitler abraçou esses objetivos, já que as acusações – o assassinato de prisioneiros de guerra, o terror de civis, o extermínio de judeus – também implicaram os 20 milhões de alemães comuns que serviram no exército. Este julgamento foi o verdadeiro teste do potencial de Nuremberg para inspirar a reflexão nacional sobre o crime nazista’.


				


				

					41  Todos os réus nazistas contrataram advogados alemães ou austríacos para a defesa.


				


			


		




		

			III


			O CONCEITO ÉPICO DE BELIGERÂNCIA DO SEGUNDO CONFLITO BÉLICO MUNDIAL E O INFLUXO NOS TRIBUNAIS DE NUREMBERG E DE TOKYO


			É incontroverso que a alusão ao thema, a determinação dos personagens envolvidos e o consequente interesse destes, agregado ao cotejo entre os fundamentos presentes na historiae ditada e às diversas informações de uno verossimilhança, ensejam a conclusão de que houve uma efetiva justa causa em estear o advento dos tribunais híbridos, pós-Segunda Guerra Mundial, com vistas a um procedimento punitivo, que se relacionam com as premissas de base dos chamados julgamentos de Nuremberg42 e de Tokyo 43 44 

45 46, idealizados para julgar os diversos crimes de guerra cometidos durante o belicoso conflito Mundial47, e que, por assim dizer, foram o início da justiça penal internacional48 49 50 51 hoje sob o sistema da ONU; a partir deles e com a adoção do Estatuto de Roma em 1998, criou-se a Corte Penal Internacional, em que esse sistema tencionou um desenvolvimento importante, em especial em relação ao labor jurídico, mas que até os nossos dias não logrou a universalidade em sua jurisdição, nem a unanimidade em sua aceitação, como o Globo gostaria.


			É indubitavelmente verdade que a historiae epigrafada adentra um movimento de fundada seriedade, diante dos dispositivos referendados, que, em assim sendo, referem-se a matéria de ostensiva genuinidade, em que se aponta a diversificação variada da barbárie ocorrida, que, como tal, foi inequívoca no exercício do guerreamento bélico, que contém, pois, parâmetros inclusos nas causas de veridicidade em seu início, relativa ao mote em estudo, é, de todo, instantâneas à sua eclosão, uma vez que, na linha do tempo, não se deve esquecer os acontecimentos que cercearam a invasão da Polônia52 53 pelos alemães e, por outro lado, os ataques japoneses contra a China, os Estados Unidos e as colônias britânicas-holandesas na Ásia.


			Neste espectro, as disposições de encarte após a vitória dos Aliados dão conta de que estes recorreram ao sistema jurídico54 para responsabilizar os líderes do Eixo55, numa série de julgamentos sem precedentes, fazendo que um novo significado de justiça56 57 58, qual seja, a justiça incluída no princípio da responsabilidade penal individual59, emergisse em resposta aos crimes de guerra60 e aos crimes contra a humanidade cometidos tanto pelos alemães como pelos japoneses durante o evento bélico mundial, sob o manto de uma teoria facínora e descabida que demonstrou a tônica da índole adversarial dos países do Eixo, tal qual a inferência acontecida.


			O movimento pela garantia do cumprimento dos dispositivos do ordenamento jurídico, neste bordo, com o fim da Segunda Guerra Mundial, suscitou uma questão central para as potências aliadas vitoriosas, uma vez que estes, sendo vitoriosos, como dito, formaram o Tribunal Militar Internacional para julgar líderes alemães nazistas por acusações de crimes de guerra, acoplado ao depois, com a criação de um Tribunal Militar em Tokyo, para conduzir julgamentos de crimes da mesma natureza, em que os réus enfrentaram, em série, a coligação das mesmas acusações, quais sejam, a de crimes contra a humanidade e de entabularem uma guerra agressiva, donde nasceu assim, a árdua tarefa de responsabilizar os líderes do Eixo61 62 63 pelas suas ações.


			De outra banda, após a seleta rendição, houve a divisão do solo alemão64, estabelecendo um precedente de resposta favorável ao mundo, haja vista a necessidade de um castigo que contemplasse os líderes das forças adversas pela famigerada escala e natureza dos crimes de guerra que cometeram e que ocorreram nos diversos teatros de operações da Europa e do Pacífico, indo de encontro aos direitos fundamentais da liberdade, da privacidade e do livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, concomitantemente ao desenvolvimento econômico e tecnológico épico que indubitavelmente haveria de ocorrer se houvesse, por parte destes países, conceitos amplos de racionalidade.


			In casu, exigiram sobremaneira uma resposta que servisse à justiça e ajudasse a evitar que tais atrocidades ocorressem no futuro.


			Nesta face, o direito internacional humanitário adotou a sua forma moderna após a Segunda Guerra Mundial para criar um impedimento à repetição dos horrores que ocorreram nas trincheiras e nos campos de concentração, com importantes convenções acordadas, que incluiu a Convenção Europeia sobre Direitos Humanos65, a Convenção sobre Genocídio66, a Declaração Universal dos Direitos Humanos67 e as quatro Convenções de Genebra e Protocolos Adicionais68, que protegem os civis e as vítimas de guerra, entendendo-se que as disposições dessas inclusões, e por conseguinte de obrigações criminais, deram fortes noções de um desenvolvimento no direito penal internacional para o conjunto de nações do mundo.


			Não podemos esquecer que o conjunto de políticas públicas de carácter obrigatório, na incidência do thema em alcance, de todo, indica a ostentação da potencial periculosidade do axis countries 69 em causar danos de ordem irreparável aos países envolvidos no conflito, assim obrigando a combater os flancos da ostensiva arbitrariedade bélica exercida, fazendo, pois, com que a égide interpretativa dessa indubitável atrocidade e estupidez, no teatro de operações do conflito pelas forças do eixo, então compostas pela Germany, Japan and Italy, através de seus sucessivos pactos70 

71 72 73 74, muitos deles subvertidos, mereceu uma punição digna e exemplar, com vistas a homenagear a salvaguarda da justeza e da resposta às diversas situações armígeras ocorridas, pois em hipótese alguma poderiam ficar sem respostas.


			Neste passo, houve a decisão de levar a julgamento os Nazi and Japanese officers sobreviventes, nas missões que desempenharam, onde foi necessário, pois a instauração de tribunais militares internacionais, com o fito de estabelecer um novo precedente na aplicação do direito internacional, que mudaria para sempre o significado da justiça75 num mundo pós-guerra.


			Deve-se suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural de integração com os conhecimentos adquiridos na historiografia de uma estrutura intelectual, pois a uniformização das atuações bélicas comprovadas projetou a obrigatoriedade da instituição do fenômeno da ‘transational justice’ datado da antiga Grécia, em face da visível adequação de que o desfecho do segundo grande conflito bélico mundial obrigou a enfatizar, nos julgamentos ocorridos em Nuremberg e Tokyo, o conceito de verdadeiros expoentes da Justiça Transitória, não obstante obrigando-se a ter em mente as explicitações das razões da enunciação do judgment, que foi originado de um variado número de situações, porquanto a genealogia desta Justiça, de certo, tem como marco inicial os períodos do pós-guerra, uma vez que, no intervalo entre First and Second World Wars, houve o ímpeto de determinar- se o que seria uma guerra injusta, bem como o de criar parâmetros que servissem como guias para eventuais sanções internacionais aplicadas.


			Os fundamentos axiológicos exigem a obrigatoriedade de se guardar em mente que as violações cometidas durante a Primeira Guerra e seus respectivos julgamentos tiveram pouca força coercitiva no período seguinte, não servindo para evitar as atrocidades cometidas na Segunda Guerra, fazendo, pois, que os atores do sistema de Justiça internacional precisassem atuar como guias de eminente discussão e debate, enfrentando as temáticas necessárias, na criação de regras e normas eficientes, fazendo surgir o primordial relevo da importância e da necessidade de uma resposta crítica ao passado, no qual, de todo, se buscou a responsabilização em nível extraterritorial, dando azo ao advento dos chamados tribunais híbridos, que são assim denominados por mesclarem estruturas nacionais e internacionais, com o objetivo de reconstruir o Estado Democrático de Direito, que, insertos ao conceito de direito penal internacional76, foram preponderantes na instauração do marco histórico do fim do conflito.


			De outro lado, em razão das consequências cidadãs nefastas e desenhadas tendo como principais vítimas a população civil, que acabou por resultar em alto custo e prejuízos diversos, faz-se pertinente uma reflexão necessária acerca do processamento em relação à liderança de guerra japonesa por crimes cometidos contra a paz, que se concretiza na sua totalidade no espaço público, em um lugar onde se encontra a pluralidade derivada de relações humanas, diplomáticas e jurídicas que envolvem outros, e consequentemente onde se expressa a solidariedade de toda uma gama social.


			A ligação entre o indivíduo e a participação na vida coletiva no espaço público exige um conjunto de valores e princípios que objetiva, entre tantas outras ações, a estabilidade democrática e a resposta das sociedades civilizadas, fundada na valorização do trabalho humano com o fito de assegurar a todos uma existência digna, conforme os fundamentos da justiça social, para possibilitar o desenvolvimento de toda e qualquer sociedade de uma forma ampla e geral, com a finalidade de satisfazer os interesses desta, ocasionando que aqueles que cometeram bem como sustentaram e coordenaram a ordenança de brutais massacres contra civis e prisioneiros de outros países – os quais provocaram a agregação da aliança do Império do Sol Nascente de Hirohito, da Alemanha nazista de Adolf Hitler e da Itália fascista de Benito Mussolini, nos eventos ocorridos no segundo grande conflito bélico mundial (1939-1945) – fossem qualificados pelos crimes de guerra ocorridos, isto é, os chamados crimes contra a paz, onde então 25 líderes militares, políticos e oficiais acabaram por ser julgados através de um processo judicial que recebeu o nome de Tribunal Penal Militar Internacional para o Extremo Oriente, conhecido como Julgamento de Tóquio.


			A premissa do princípio da liberdade do Estado para a divulgação permanente das mentiras vinculadas ao pseudodesenvolvimento sócio, político e econômico na produção da paz não foi avençada na sua verdadeira realidade, uma vez que o cenário efetivado se deu através de métodos utilizados deliberadamente para depredar a própria sociedade, com a aposta no caos, através da difusão de notícias facciosas, com procedimentos espúrios, que visaram defenestrar categorizações sociais e de viés econômico, com uma proposital interpretação distorcida dos casos concretos de guerra, como característica de um orgulho ditatorial, operacionalizando a instrumentalização de um jogo, sem nenhum debate ou troca de ideias.


			Visando fixar conceitos permissivos e indispensáveis a uma melhor compreensão, tem-se que, durante a década de 1930, o Japan defendia a sua expansão territorial, a partir da força e da força de seus exércitos, para que fosse desenvolvido um projeto de colonização em todo o Extremo Oriente, com o cerceamento de territórios, com esteio na tática e na estratégia de ataques com diversas violações no cenário de guerra, que continuamente adentrou o desrespeito da cultura alheia quando liderou a frente do Sudoeste Asiático, na abrangência de múltiplas campanhas e operações militares realizadas durante a Segunda Guerra Mundial.


			Diante da necessidade de harmonizar a sua doutrina ao equivocado sistema pátrio, concretizou-se o propósito de um caos verdadeiro, e, já não bastando o ataque que foi realizado a Pearl Harbor, tem-se que um comboio japonês composto por navios de transporte e de assalto, três dias antes, partiu de Saigon em direção ao Sul da Tailândia, depois de ter destruído a maior parte das forças navais aliadas no Sudoeste da Ásia, na chamada Batalha do Mar de Java, onde de lá partiram em direção ao Oceano Índico, tal qual a demonstração da primordialidade e das propagandas domésticas de guerra, que, impactados por um falso e ardiloso egoísmo de segurança e utópica estima social, tencionou aniquilar por completo o lastro naval britânico na região, e assegurar as águas, para a campanha da Birmânia, em 1942.


			Assenta-se neste desiderato que o Estado Japonês obteve então o seu próprio processo judicial, pela existência de provas cabais de um ambiente em visível desconformidade estrutural, em uma situação de ilicitude contínua e permanente que se configurou a partir de um estado de coisas que deu azo à instalação de um cerimonial no mais puro e fidedigno estilo dos Julgamentos de Nuremberg na Alemanha, em que os responsáveis foram acusados de crimes contra a humanidade, através dos instrumentos judiciais de ordem legal, e de forma épica disponíveis, para tratamento dos litígios de massas, fazendo de igual forma que a consistência e a presença da robustez de provas oriundas dos dados e argúcias testemunhais do país ilhado não deixassem suscitar dúvidas sobre a autoria delitiva das conjecturas inclusas no rol de acusações.


			Assim, após o fim da Segunda Guerra Mundial, com a vitória dos Aliados77, tal evidência de dados e audiovisual serviu como prova robusta e complementária das declarações de diversas testemunhas, defenestrando o estoque de pendências até então existentes para a defesa de direitos, que, levado ao crivo judicial, garantiu que os fatos narrados pudessem ser verificados de maneira objetiva e inequívoca por meio da juntada probatória de elementos de persuasão para a legitimidade do julgamento.


			Com o fito de assegurar uma maior imparcialidade e equidade na condução dos processos de ordem penal, iniciou-se a árdua tarefa de julgar os governantes das nações derrotadas, com o reforço da necessidade de uma atuação cuidadosa, para assegurar que todas as tentativas de alegações fora do momento apropriado fossem impugnadas, uma vez que a tarefa prioritária era encontrar os responsáveis por tanta destruição, tudo vinculado ao curso de um considerável lapso temporal simultâneo, pois, para tal, houve a realização de diversas conferências em Teerã78 79, Yalta80 e Potsdam81 82, obrigando a rendição incondicional do Japan83, ensejando, pois, o início do Jus Persequendi, no curso do mesmo mês.


			O Art. 1084 da Declaração de Potsdam85 de Julho de 194586 87, que novamente reuniu a China, os Estados Unidos e a Grã-Bretanha, através de uma lógica de precedentes políticos com vistas à argumentação de razões, exigiu que fosse perpetrada a juridicidade e o justo para todos os criminosos de guerra, especialmente àqueles que infligiram sofrimento terrível aos prisioneiros, tudo como base de demonstração dos aspectos de humanidade.


			Assim, no conteúdo da Declaração de Potsdam, nomeadamente incluiu-se o Acordo de Rendição Japonesa de Dois de Setembro de 1945, tendo o Comandante Supremo das Forças Aliadas se comprometido firmemente a aplicar as condições e as sanções nele estabelecidas, em face do reflexo da vulnerabilidade constante, em relação ao número crescente de vítimas, por conta do brutal desencadeamento de guerra nipônico, que, adicionado a questões burocráticas, poderiam fragmentar o sistema judicial, causando um verdadeiro fardo jurídico e administrativo, em uma sistemática planejada para a justice ideal, acolhimento e justeza, uma vez que essas práticas da brutalidade de guerra japonesa estariam aumentando a litigiosidade bélica, surgindo então a determinação e a consequente agregação de menção para a libertação imediata dos prisioneiros de guerra aliados e dos civis capturados pelas forças do Japanese Empire.


			Ao mesmo tempo, a Comissão dos Crimes de Guerra das Nações Unidas foi criada em Londres no verão do ano de 1943, e recomendou a constituição de um Tribunal Militar Internacional para julgar os crimes e as atrocidades cometidas pelos japoneses, com livre acesso aos juízes e demais membros da court, com a finalidade do exercício de direitos voltados à fiscalização, comungado com a exigência de uma gestão honesta e coerente em face dos acontecimentos probatórios.


			Nesta ênfase, o Departamento de Estado Americano adotou uma Política sobre a Prisão e Punição de Criminosos do Extremo Oriente, notificando ao mesmo tempo o Comando Supremo das Potências Aliadas e as oito nações envolvidas, quais sejam, a Austrália, a Grã- Bretanha, o Canadá, a China, a França, a Holanda, a Nova Zelândia e a União Soviética, da legitimidade e dos detalhes técnicos para o cumprimento destas formalidades, com vistas à garantia essencial de justiça e equidade, ao determinar a aquisição do conhecimento da decisão assentada.


			É de acentuar-se que, de forma simultânea, a Conferência de Moscou havia acabado por decidir que a sede do Tribunal seria localizada em Tokyo, pois a indubitável logicidade da sua localização geográfica foi fator de baliza para a criação da Far Eastern Court, relativo aos procedimentos judiciais que seriam instrumentalizados.


			A tarefa primordial do Tribunal de Tokyo foi a de decidir todos os conflitos presentes na court de forma justa e imparcial, fulcrada na tese de acolhimento, apenas quando restassem comprovadas, de modo insofismável, as acusações e as revelações dadas, entre outras, para a mantença prioritária do foco nas atividades bélicas ocorridas nas frentes de batalhas, uma vez que era atribuição da court, dentro de sua égide laboral, o zelo para a efetivação de um ambiente digno, com vistas ao atendimento da obrigatoriedade de satisfação de diferentes níveis de razão.


			A finalidade era de entender primordialmente, como a atividade bélica funcionou no Japan e qual foi a sua definição dentro da linha de estratégia na sua dimensão orquestrada, como núcleo de grandeza dentro da lista de atuação das caóticas e famigeradas agressões de guerra em sua essência, levando-se em consideração que a zona de guerra japonesa estava sob a supervisão do general Douglas MacArthur, que durante todo o evento bélico foi considerado o maior expoente americano na frente do Pacífico, entre outras, por vangloriar-se de conhecer a mentalidade asiática e antecipar-se em seus movimentos.


			Já no processo de internacionalização dos Direitos Humanos, tem-se uma definição que trouxe uma nova perspectiva, na assunção de uma postura mais ativa na proteção destes Direitos, uma vez que a Nuremberg Court foi o verdadeiro e grande impulso para tal, em razão das atrocidades cometidas pelo III Reich, na provocativa inversão de uma lógica que se tornou dominante na Alemanha de guerra, pela interpretação e aplicação de restrições diversas em favor do jugo e, do jogo político épico, instaurada de forma duvidosa e carente de higidez e validade, porquanto de todo se fez necessário punir de maneira exemplar a índole dos culpados.


			Neste mote, os chamados julgamentos de Tokyo e Nuremberg88 89 90, criados para julgar crimes cometidos durante a Segunda Guerra Mundial, foram um dos pilares do atual entendimento de crimes contra a humanidade, como estruturação dogmática de um sistema obrigatório para asserções dessa natureza, com vistas a se evitar a incursão reincidente dessa hedionda prática, sustentada em razões generalizadas e justificáveis com entendimentos para orientações futuras, tendo sido, pois, o início da Justiça Criminal Internacional no Âmbito do Sistema das Nações Unidas (ONU)91 92 93. A partir deles, e com a adoção do Estatuto de Roma94 em 1998, carreado do prelúdio literato de uma entidade incessante dotada de valência para a proficuidade de seu jugo, criou-se o Tribunal Penal Internacional (TPI)95 96, objetivando a difusão de todo um sistema de correição jurisdicional em caso de crimes de grande repercussão internacional, para tornar-se a base intelectual do humanismo, com a mantença de sua relevância ao longo do tempo, mas que, de forma crítica, até aos tempos presentes, não alcançou a universalidade da sua jurisdição nem a unanimidade na sua aceitação.


			Neste prisma, os fundamentos do Julgamento de Nuremberg, de todo, foram então um divisor de águas no direito moderno, ainda que as condenações prolatadas não tenham chegado nem próximo do absurdo do que foi o holocausto, fazendo, entretanto, que tivesse sido uma questão essencial para a proteção do sistema acusatório e para assegurar o devido processo legal.


			Abstraídas as funções atípicas que lhe foram reservadas, o Julgamento de Guerra de Nuremberg97 98 99 – como uma situação de desconformidade mundial e propriamente ilícita, no sentido de compor-se como uma situação agressiva, com os crimes de agressão100, que não corresponderam ao estado de coisas e qualidade da vida humana considerado ideal – fez com que a presente instituição e consequente constituição de um Tribunal Militar Internacional101 

oriundo de uma carta102 e consequente acordo103 entre americanos, franceses, britânicos e russos em Londres104, como reiteradamente dito, qual seja, a Carta de 

Londres105 106 – em que lhe foi conferida a competência de julgar os crimes de guerra e, para assim, consolidar o ‘IUS’107 no cenário pautado, com menção especial para os crimes considerados contra a humanidade, em que a maioria das evidências da acusação incluía os arquivos governamentais da Alemanha que foram apreendidos pelos aliados – concebeu que os juízes considerassem mais de cem mil documentos e ouvissem um rol infindável de testemunhas, e de todo esses juízes finalmente consideraram 19 réus culpados em pelo menos uma acusação e, assim, declarassem três organizações criminosas.


			Dotado de uma forte pretensão em ser considerado o evento mais significativo e também o mais discutível – desde o fim das hostilidades, em uma escolha filosófica e ideológica que foi reverberada como a única alternativa que existiu para uma jurisdição de qualidade, dividindo funções judiciais entre investigação e julgamento, em um tribunal ‘uno’ que visou garantir que a ‘court’, ao decidir sobre a culpabilidade do acusado, acabasse por ser ‘de forma épica’ o primeiro tribunal de reconhecimento efetivo para uma resposta mundial, objetivando a sanção de delinquentes que iniciam guerras ou as conduzem de forma bestial –, atestou os princípios bélicos repulsivos aparelhados, que acabou por entregar ao colegiado a principal alavanca de qualquer sistema para se fazer a justiça de forma legal, dentro das questões épicas políticas.


			Partindo-se do pressuposto de que todas essas pautas e iniciativas foram dotadas de boa-fé, com o destaque de diversos tipos de abordagens na acepção e concepção do silogismo de diversas instituições e escolas de direito, com respeito aos valores fundamentais, e um apelo em defesa da verdade, da humanidade e do humanismo, conseguiu-se colocar no banco dos réus uma série de homens amplamente conhecidos, que mereciam então a ‘exegese da sanção’, ‘tudo’ fruto de um árduo trabalho e da primorosa constatação de quatro nações vitoriosas nas questões do pós-guerra e que habilmente se uniram para superar os obstáculos políticos e diplomáticos, com vistas à deliberação para a realização do julgamento.


			Com o término do segundo grande conflito bélico mundial, e com a ascensão e a decadência do nazismo na Alemanha, houve uma preocupação mundial com a paz, incluindo uma teoria de cunho forense que não permitia, em hipótese alguma, nenhum equívoco no protagonismo judicial desencadeado, pois o verdadeiro ato de vontade era a proteção dos Direitos Humanos, diante das atrocidades cometidas, fazendo-se de todo necessário apurar os responsáveis por diversos e notórios atos de tamanha hediondez.


			Assim, a doutrina de uma possível distinção entre ambos os julgamentos, ainda que díspar o entendimento das formas de governo, linguagem, arquitetura de culturas diferenciadas e disseminação de crenças, não pareceu encontrar viés para nenhum modelo de protesto controverso, até porque o nível dos fatos ocorridos e apresentados, conduziu a um grau maior de importância, haja vista, exemplificar-se que os Julgamentos de Guerra de Tokyo tiveram como objetivo julgar os membros do governo japonês e do Ministério da Guerra, de igual forma ou de forma similar em Nuremberg, na crença do direito como solução do caso, em uma linha de precedentes que se acreditou exemplar na busca de respostas diante das milhares de situações relatadas, quando se viu que membros de expressiva notoriedade do Exército e do governo foram responsabilizados por terríveis atos contra civis, prisioneiros de guerra e tantos outros.


			Dentro da ordem jurídica estabelecida e compatível no cenário da justiça, para a solução destes conflitos, o tema central residiu nas virtudes e verdades essenciais durante esses julgamentos, que em média possuíram uma duração de um a dois anos; milhares de provas foram apresentadas e analisadas, e muitos depoimentos de testemunhas foram acrescentados, que, como tal, no presente, encontram-se no seio histórico das sociedades do mundo.


			A validação das normas e consequentes diretrizes ocorreu numa época em que se deveria alcançar um equilíbrio entre o trabalho e recompensas, com a ideologia da positividade dentro de uma lógica inteligente, através da própria ponderação dos julgadores, conjugado com as definições de sua natureza conceitual, relativa a princípios e disposições.


			De todo, mais uma vez, recorda-se que o próprio Tribunal de Crimes de Guerra de Tokyo108, foi um evento militar convocado em 29 de abril de 1946 para julgar os líderes do Império do Japan por delitos contra a paz e outras guerras, com base em perguntas, dados, provas e paradigmas filosóficos corretos, que, munidos da intenção de prover o lastro do paradigma da verdade, cotejaram pois desde os fatos que antecederam a Segunda Guerra Mundial até a derrota e a ocupação do Japan pelos Aliados, donde assim o General Comandante Supremo das Potências Aliadas emitiu uma proclamação especial neste sentido, estabelecendo-o.


			Entendimento mais abrangente, com base no dever de coerência dos atos e fatos de guerra acontecidos, numa significativa contribuição filosófica e existencial, exercendo profunda influência sobre toda uma geração, é encontrado na redação de um pergaminho que estabeleceu a composição, jurisdição e procedimentos da court, donde os crimes foram definidos com base, fundamento e logicidade na Carta de Nuremberg, levando o Tribunal de Crimes de Guerra de Tóquio a ser composto por juízes, promotores e funcionários de 11 países que lutaram contra o Japan109 110 111, agregando a frente de defesa, através da composição de advogados japoneses e americanos, todos com o brado de dialetos em busca da verdade oculta.


			D’outro bordo, a possível tendência prejudicial da civilização épica, através de uma perspectiva restrita e excludente sobre a humanidade, agregou a discussão sobre a função judicante dos fatos e atos considerados constantes do registro das provas consolidadas, fazendo com que o Julgamento de Tokyo exercesse uma jurisdição temporal mais ampla, a partir da invasão japonesa da Manchúria em 1931112 113 114.


			A identificação de inconsistências nas informações e nos dados produzidos por ambos os tribunais criou uma regra para os diversos casos concretos em pauta, com o desenvolvimento de uma linha de raciocínio consentâneas para cada court, dentro de um conjunto de disposições vigentes, que incluía a classificação de procedimentos e peças processuais para elaboração até mesmo de dados estatísticos, elaboração de diagnósticos, metodologias, acompanhamento técnico de todas as ordens, fossem eles estruturais, judiciais ou médicos, e monitoramento qualitativo dos produtos e metas. Desta forma, esses procedimentos foram criados para julgar os crimes cometidos durante a Segunda Guerra Mundial, na exata medida que firmaram a convicção de combater qualquer espécie de ilegalidade e insegurança jurídica, pois estabeleceram como ponto de envergadura a Declaração dos Direitos fundamentais de Liberdade, os princípios da ordem econômica e da administração política, endossando o início da justiça criminal internacional no âmbito do sistema das Nações Unidas, especialmente com a adoção e o advento do Estatuto de Roma em 1998, no qual criou-se o Tribunal Penal Internacional, para as vestes de um cenário basilar de importância e, universalidade jurídica.


			Entrementes, é certo então que os julgamentos de Nuremberg foram um conjunto de processos judiciais promovidos pelas nações vitoriosas da Segunda Guerra Mundial, em sede de Tribunal de transição, com a concretização de direitos vigorantes, sem que se cogitassem violações a princípios de ordem legal, contra mais de 600 líderes, funcionários e colaboradores da Alemanha nazista, que, através do processo judicante desenhado, tinham por função cumprir a determinação de interpretar os diversos preceitos que embasariam a solução dos casos concretos, em face da acusação de planejamento e desencadeamento da guerra, através do exercício regular de ordem legal, a todo tempo suscitando a vontade permanente de justiça e aperfeiçoamento da integração de uma estrutura intelectual sistemática das questões que foram levadas ao tribunal, no que diz respeito ao ensejo a diversos crimes bélicos e tantos outros crimes contra a humanidade.


			A partir de 20 de novembro de 1945, 22 oficiais nazistas foram levados a julgamento no Palácio da Justiça da cidade alemã de Nuremberg, Alemanha115, uma vez que a localização de Nuremberg tinha um significado ‘para lá’ de simbólico, já que a ‘urbe’ serviu por muito tempo como base dos discursos do poder nazista, e, quando se verificaram os fatos e a sua importância na valoração da glosa e das leituras através de direitos e acontecimentos pretéritos, concluiu-se, pois, que o local fora escolhido para sediar esses julgamentos, por conta da reflexão do princípio histórico da realidade, devidamente estabelecido na ênfase da historiae política116, com a finalidade de estimular a prova da verdade, e do pensamento reflexivo – por conta de uma lógica que incluía três motivos principais, quais sejam, o seu simbolismo, uma vez que era o local onde o partido nazista reunia o maior público durante seus comícios, a promulgação das Leis Raciais contra os Judeus datadas de 1935, e por ser o símbolo da única edificação que ‘lá’ permaneceu intacta, após os bombardeamentos –, pois, além de tudo, a sua geografia interna demonstrava uma série de instalações que serviam para abrigar delegações internacionais e de jornalistas que presenciaram o julgamento, tendo sido, assim, a localização ideal.


			O ‘trial event’ encerrou-se na data de 1º de outubro de 1946, sendo este realizado por um Tribunal Militar Internacional117, como dantes dito, composto por quatro juízes de nacionalidades diferentes, não se furtando em apontar que, entre os anos de 1946 e 1949, e após a conclusão dos principais Julgamentos de Nuremberg, uma série de procedimentos adicionais foram realizados para levar oficiais e autoridades de menor patente à justiça, bem como aqueles que desempenharam papéis importantes no aparato econômico e administrativo do regime nazista, tendo sido realizados mais 12 julgamentos subsequentes e adicionais para crimes de guerra contra líderes da Alemanha nazista118, chamados coletivamente de Processos Subsequentes de Nuremberg, Processos de Nuremberg Subsequentes ou ainda Tribunais Militares de Nuremberg, conduzidos perante tribunais militares mantidos pelos EUA, no Palácio da Justiça, onde a composição dos réus se configurou com 177 acusados, entre membros do Einsatzgruppen119, Juízes, Médicos 120 121 

122 de alto escalão, tendo sido estes considerados de todo os mais notáveis, que iniciou em 9 de dezembro de 1946, julgando aqueles que estavam envolvidos nos horríveis experimentos médicos123 conduzidos em prisioneiros em campos de concentração, o que, por assim dizer, resultou na condenação de 16 acusados, com 7 deles recebendo sentenças de morte, e assim trazendo à tona o grau de indolência desumana do profissionalismo médico, que havia sido pervertido sob o regime nazista.


			Também foram julgados juízes, em que 16 autoridades, inclusive advogados, foram aquilatados por seus papéis na implementação das leis da pureza racial do III Reich, que incluíam as leis de esterilização e outras políticas essenciais às práticas genocidas do regime, provando-se a cumplicidade do Judiciário nos crimes do Estado nazista.


			Industriais foram julgados por usarem o trabalho escravo e o saque de territórios ocupados, destacando-se, pois, o conluio entre a indústria e o governo nazista na exploração e destruição de milhões de vidas.


			Na sequência, comandantes SS ‘Schutzstaffel’, comandantes de polícia, militares, funcionários públicos de diferentes ministérios124, diplomatas e administradores que eram os responsáveis pelos empreendimentos econômicos da SS, incluindo a exploração de trabalho forçado, tendo estes ‘judgments’ revelado, pois, quem eram os verdadeiros nomes da liderança alemã que apoiavam a ditadura nazista.


			Assim, dos 177 réus ao todo, 24 foram condenados à morte, 20 à prisão perpétua, 98 a outras penas de prisão e 25 réus foram considerados inocentes, tendo os resultados desses julgamentos variado com alguns réus recebendo sentenças de morte e outros longas penas de prisão, e alguns sendo absolvidos, através de sentenças que refletiram as avaliações dos tribunais sobre o nível de envolvimento e culpabilidade do indivíduo nos crimes do regime nazista, fazendo-se claro que muitos desses condenados foram libertados no início da década de 1950 como resultado de indultos, donde somente 13 das 24 sentenças de morte foram executadas.


			A superação de possíveis preconceitos, e a construção de uma sociedade justa, fraterna e solidária, pautada na dignidade da pessoa humana, como vetor fundamental, fez com que muitas nações as quais Alemanha ocupou durante a Segunda Guerra Mundial ou que colaboraram com os alemães na perseguição de populações civis, incluindo judeus, por força de uma lacuna que se fez necessária, ensejassem, através de uma resposta de eficácia judicante, dotada de previsão legal específica e própria de cada Estado, o julgamento de perpetradores alemães e de seus próprios cidadãos que cometeram crimes durante a guerra como uma espécie de questão compensatória pelo quadro de horror que foi provocado, num tablado de superfície bélica-política e realista, para o alcance da resposta adequada. Tchecoslováquia, Iugoslávia125, França, Hungria, Polônia126, Romênia e União Soviética realizaram julgamentos de todas as ordens, sendo que esta última realizou o seu primeiro julgamento, o Julgamento de Krasnodar, contra colaboradores locais em 1943, muito antes do fim da Segunda Guerra Mundial.


			Neste ensaio, foi lá na Polônia então que uma ação judicante-bélica-política considerável, voltada aos extremos de uma realidade ocorrida, que se fez compatibilizar com o anseio da sociedade global, através de princípios e valores consagrados, para a construção de um ideal do ‘justo’, foi forte como quadro demonstrativo aos demais Estados, para fazer com que o Supremo Tribunal Nacional Polonês julgasse 49 oficiais nazistas que cometeram crimes durante a Nazi occupation, encontrando-se entre eles Rudolf Höss, o comandante do campo de Auschwitz, que foi condenado à morte e enforcado no próprio bloco de execuções de Auschwitz em abril de 1947, adjunto a outros envolvidos, tais como o ex-comandante Arthur Liebehenschel e Amon Göth, que comandou o campo de concentração de Plaszóvia.


			Não bastasse, nos anos imediatamente posteriores à guerra, em razão da mantença de fragilidade das garantias individuais, em especial na Europa e no Japão, que se encontravam fragilizados, houve a incessante premência de denunciar para a opinião pública a série de episódios acontecidos que ajudou a salvar muitas vidas em suas histórias, fazendo com que cada uma das quatro potências aliadas que ocuparam a Alemanha e a Áustria, –, França, Grã- Bretanha, União Soviética e Estados Unidos, julgasse uma variedade de violadores por crimes de guerra cometidos dentro das respectivas zonas de ocupação –, tudo com o acompanhamento das movimentações dos meios de comunicação épicos e mobilizações populares, levando a imensa maioria, e quase a totalidade desses julgamentos no pós 1945 a colocar no banco dos réus oficiais nazistas de baixa patente e funcionários do German Reich de todas as ordens, de onde então se obteve a revelação e o conhecimento de grande parte de funcionamento do sistema dos campos de concentração alemães, dado o extenso cabedal de provas apresentadas, adjunto aos depoimentos das testemunhas em todos estes julgamentos, que de igual forma objetivaram o fito contínuo de revisão da historiae com vistas ao fortalecimento do compromisso com a verdade.


			A importância da autoridade, da court e, por consequência, da jurisdicere em ambos os julgamentos, agregada à concepção de uma sociedade marcada por um excessivo despotismo, em que o Estado era o majoritário líder autoritário das rédeas de opressão, inquestionavelmente, fez com que houvesse a coalização dos interesses de países reunidos para este mister, vinculado ao próprio interesse público, pois exigiu-se que as leis tivessem aplicação nos crimes contra a paz e nos crimes contra a humanidade127 128 

129 130 131 132 133 como uma discussão de cunho obrigatório, para evitar-se o fomento e a degeneração do direito, que, por excelência, obrigava-se a primar pela efetividade, isonomia, segurança jurídica e eficiência, com o intuito de oferecer uma clara interpretação, oriunda da permanente interrogação das brutais adversidades bélicas134 e policialescas135 sucedidas.


			As tensões advindas dos recém-acontecimentos cresceram barbaramente, obrigando os Estados vencedores a interferir de forma clarificada nas questões apresentadas, em que de todo se produziu a concepção dos maiores julgamentos da história, nos principais cenários de extração que foram vocalizados pelos réus nos Julgamentos de Nuremberg e Tóquio, especialmente no que tange à promoção do valor jurídico que alcançou a sua máxima potência quando a preservação do justo caminhou de mãos dadas, balizadas por exemplo na demonstração de formação da Tokyo Court –, face as nuances probatórias de diversos massacres realizados em desfavor da população civil, –, o que levou a proclamação do colegiado no período de maio de 1946 a novembro de 1948, com a presidência de um jurista australiano, adjunto a outros juízes de diferentes nacionalidades, como Estados Unidos, Inglaterra, China, Canadá, Nova Zelândia, Holanda ou França.


			Os fortes cânones interpretativos e históricos do judgment para a certeza da interpretação jurídica envolvida, com os contornos épicos e literais adequados, ainda que com apego ao texto legal, fizeram com que a escolha do ambiente para o julgamento também tivesse sido simbólica, visto que o espaço dedicado a abrigar os 28 réus, mais de 100 advogados, juízes, datilógrafos, intérpretes e pessoal necessário à logística administrativa –, como dantes asseverado, –, foi a Tokyo War Academy, uma das poucas edificações ainda existentes.


			A ideia de codificações para criar direitos e obrigações, com fundamento na recente história da civilização humana, deu prioridade à linha de racionalização e valorização da vida, abrangendo todas as justas vontades individuais, como fração do corpo social e político, incluída a manifestação da vontade para a regência de um qualitativo estabelecido dentro de um liame entre o soberano e o justo como poder evidenciado por elementos particulares, o que redundou em um processo judicial que, previsto para durar aproximadamente seis meses, de todo, não cumpriu com a exegese temporal edificada, haja vista que as 417 sessões, as 3 mil provas à maior e a redação de uma sentença de 1.800 páginas ampliaram a emissão do veredicto para dois anos e meio.


			A concepção do controle de todos estes segmentos que aconteceram, dados através de uma estrutura autoritária em situação de contiguidade, obrigou à defesa a uma plena interpretação judicial das referências de base –, como maneira de assegurar a importância das provas apresentadas, no contexto do julgamento, – direcionado a acusatio em incluir tipificações diversas, relacionadas a assassinatos de civis e prisioneiros, experimentação com seres humanos, trabalhos forçados e uso de armas químicas, o que demonstrou que os crimes japoneses estavam proporcionalmente longe dos seus aliados alemães em termos de gravidade.


			A historiografia em momento algum desmentiu os fatos relatados por documentos surgidos, fazendo com que, nesse teatro judicante de apuração das verdades, a aplicação do Direito tivesse resultado por parte da public opinion em uma confiança absoluta na racionalidade de todos os julgadores, – com vistas à ratificação dos privilégios dos momentos históricos, para o alcance dos resultados pretendidos, – haja vista que o objetivo da conjuntura desenhada para o julgamento, de todo, era o de esclarecer a baliza de uma série de pressupostos e interrogações que foram aplicadas na guerra, como por exemplo, os diversos questionamentos para a aquisição dos dados relacionados às demandas da Japanese War Crimes, no sentido de adquirirem ciência se a conduta adotada foi sistemática ou generalizada, bem como, se as Japanese Troops in Combat possuíam a noção de que estavam cometendo atrocidades e –, mais ainda, se havia qualquer Japanese Power or Japanese Authority – que possuía a atribuição de sustar a onda criminosa.


			A busca por uma razão natural dos julgadores era a marca de um elemento presente a todo tempo, que foi muito fortemente influenciada pelo Julgamento de Nuremberg, que procurou conciliar a racionalidade com as especificidade dos fatos ocorridos; por conta disto, a tecnicidade jurídica para a instrumentalização do julgamento, através do estatuto de Nuremberg136 137, separou-se em categorias que foram desmembradas pela natureza das acusações138 139, quais sejam, a categoria A, que foi judiciosa para os líderes que atacaram a paz; a categoria B para pessoas de escalão inferior; e a categoria C para aqueles que cometeram crimes de guerra e crimes contra a humanidade.


			Não se pode deixar de olvidar que a interpretação legal do aparato judicial se encontrava prioritariamente cingida na atividade dos julgadores, que, entre outras, possuía como principal tarefa decifrar as leis obscuras, ou as lacunas legais que apareciam, acaso, presente a todo momento, em razão da busca pela verdade real, com vistas a tratar de dissolver qualquer controvérsia teórica e doutrinal, porém, devendo-se considerar que a responsabilidade destes espaços ia mais além de sua conjectura obrigacional, haja vista que a vitalidade física e mental dos integrantes que compunham a listagem acusatória deveria a todo custo ser preservada, o que tornou esses espaços de julgamento emblemáticos, porquanto a postura comportamental de diversos denunciados provocou ilícitas ‘dissidências’, como, por exemplo, nos Julgamentos de Nuremberg, em que uma quantidade considerável de réus se dispersou pela Europa e pela América140, e nos Julgamentos de Tóquio, em que os prisioneiros japoneses indiciados e qualificados realizaram o ritual suicida do seppuku ou harakiri141, dando cabo à vida, para não enfrentarem os silogismos dos procedimentos instaurados, onde destaca-se como exemplo, o general Anami Korechika criador dos famosos kamikazes, e o vice-almirante Onishi, que deu prioridade à morte para evitar desonrar o Imperador do Japão.


			As cifras deontológicas de permanência destes tribunais, em ambos os períodos qualificados, de todo, são inerentes à segurança jurídica, uma vez que, ao se amoldarem na ambiência circundante, através do compassado e devido procedimento legal, – relativo à situação existente dada para a sua instauração, ainda que com a constante evolução dos fatos, – provocou uma verdadeira comoção formante, uma vez que o grau de determinação das espécies hediondas de assassinatos, massacres e outros cometidos pelos Japoneses, através da identificação concreta das provas demonstradas, como vertente majoritária de verossimilhança, por curial similaridade, foi tremendamente silenciado, em comparação com as atrocidades do Holocausto, cabendo mencionar que ambos os processos ocorreram em momentos diferentes, pois, enquanto no Judgment Nuremberg a memória do Segundo Grande Conflito Bélico Mundial ainda era recente, no Judgment Tokyo as memórias já se encontravam distantes, especialmente levando-se em consideração que a Guerra Fria se tornava cada vez mais perceptível.


			Esse critério distintivo, todavia, merece críticas a serem veiculadas em razão da efetividade de princípios que foram adotados, ainda que as intenções de chegar-se à verdade dos fatos fosse comum a ambos os tribunais, pois não se pode olvidar que a aplicação da lei não comporta visões ocultas, uma vez que é obrigação da court entregar a efetiva prestação jurisdicional, examinando a realidade de casos, sem deixar transparecer nenhum sentimento de tensão entre a realidade de antes e a realidade do presente, pois é a ponderação que obriga à aplicação imparcial da leges, fazendo-se então enfatizar que o Tribunal de Nuremberg, por ter sido um julgamento relativamente breve e prestigiado, ofuscou historicamente a edição do cerimonial de julgamento do Tribunal de Tóquio, que, ainda assim, teve uma duração longa de dois anos e meio, e, mesmo que não tivesse sido tão conhecido, não se pode abdicar o fato de ter sido este tão ou mais relevante que Nuremberg, em face dos acontecimentos ocorridos no III Reich, no que diz respeito aos critérios de estabelecimento do Direito Penal Internacional.


			As propriedades nas duas espécies de judgment normativas provocaram uma casta configuração de dialetos para não dar azo a nenhuma espécie de conflito de regras, uma vez que o cumprimento dos meios de convicção deveria atender às obrigações encasteladas das diversas espécies de medidas, sem a alteração da realidade, com vistas ao molde dos atributos da responsabilidade penal individual para crimes desses portes, e, que por assim dizer, levaram o Tokyo Judgment à consagração das inovações que o Nuremberg Judgment trouxera no campo do Plano Penal Externo, mesmo com a relevância de que o precedente mais importante introduzido na Court Imperial Japan foi o papel que os líderes, tanto civis como militares, possuíram na promoção do descumprimento do Direito Linear Global, mas, fundamentalmente, na supressão de prevenção de atos contrários à lei, em face de diversas correções das violações praticadas, que poderiam ter sido evitadas.


			A natureza da contribuição destes tribunais para a solução dos processos a estes submetidos possuía como objetivos importantes canalizar um processamento ordenado, encorajando a emersão de todas as verdades e, com isso, proporcionar uma solução definitiva para questões de há muito conhecidas, com razões conjugadas, para fazer com que a juridiscere levasse a todos – fosse a Nação Japonesa ou a German Nuremberg, – ao seio dos tribunais de Justiça, mesmo que silenciosamente, uma vez, que há de se deixar claro que as autoridades de ocupação consideravam o ‘Japan’ necessário como um aliado do pós- guerra, com vistas, a ajudar em impedir a disseminação do comunismo.


			Um conceito avassalador de cooperação penal internacional induziu esforços para incluir a designação pelos Estados signatários, das autoridades que seriam responsáveis pelo cerimonial de julgamentos, com métodos de comunicação de atos processuais, obtenção de provas, captura de investigados e outros, fazendo que a definição deste cenário os obrigasse à verificação de dados que acabou por se direcionar à necessidade premente de alcançar justiça para as centenas de milhares de prisioneiros de guerra aliados e civis locais que foram maltratados e frequentemente assassinados pelas tropas japonesas durante a Segunda Guerra Mundial, levando-se em consideração que muitos dos culpados nunca foram acusados e diversos condenados tiveram a sua liberdade de forma precoce.


			Em assim sendo, denota-se que o repertório de exigência social épica, como fruto de uma construção histórica complexa, engendra um grau de persuasão na opinio de diversos contextos polarizados, em face da conjugação de diversos Estados envolvidos, obrigando que todos os dispositivos judiciais contivessem a descrição dos objetos determinados nas suas condutas e nos efeitos jurídicos bem definidos, que, por si só, foram suficientes para definição de cláusulas normativas aplicadas em ambos os julgamentos.


			Observa-se e traz-se à tona o relevo de que, com o término da Segunda Guerra Mundial, lá na Alemanha de Guerra, as nações aliadas uniram-se para julgar criminosos de guerra nazistas de alto escalão142, objetivando responsabilizá-los pelas diversas atrocidades cometidas; o que de todo os forçou a examinar in loco as evidências de seus crimes, com vistas a partilharem a dor e o sofrimento que causaram, como resposta à hediondez praticada pelos atos.


			Em outra dimensão a espetacularização de ambos os julgamentos, muitas vezes, tornou a comunicação mais agressiva com os acusados e com a frente de defesa, através do padrão de visibilidade das denúncias oferecidas, que foi deliberadamente entregue à ‘press’ autorizada no judgment e vista por diversos interessados, até porque o cabedal probatório foi tido como instrumento cabal e induvidoso, provocando um efeito colateral no comportamento de muitos, – porquanto ficou claro a diferença entre o silêncio e o fato de arvorar-se volitivamente na supressão em denunciar crimes de natureza grave cometidos por Estados Beligerantes – rompendo assim todos os conceitos da ordem basilar, uma vez que, por não existir ética143 na guerra, acabaram surgindo evidências de uma instrumentalização moral144 aviltante nos diversos combates de caráter belicoso efetivados.


			Desta forma, foi necessária a aplicação de poenas de extrema rigorosidade, dada a revelação do tamanho do descalabro ocorrido, pois as vítimas de palavras e muitas vezes de imagens correspondendo à verdade deixavam as portas dos tribunais com a obrigação exegética de que o julgamento público não deveria se resumir tão somente a uma simples amostragem de qualquer periódico diário, mas sim pela onipresença de conteúdos verídicos, uma vez que todos os dados avençados demonstravam uma clara coertio com o evidenciado e ostensivo objetivo do Exercise of Expansion and Empire of Power, por parte do German Reich e Japan, que passou a se locupletar de bens, povos, territórios e governos de todas as ordens, independentemente das diferenças dos diversos e apaziguados discursos de ocasião, pois foi para lá de provado que os protagonistas destes curiais episódios nunca possuíram álibi algum de promoção da paz que assim o justificasse.


			É de se chamar atenção para o fato de que não se deve descuidar de que o sistema jurídico anglo-americano difere e diferia consideravelmente do sistema continental usado pelos franceses e russos; e, assim, o primeiro ponto de discórdia foi sobre a função da acusatio, – porque na Anglo-American Law, a persecução obriga-se a declarar o rol de acusações contra o réu, para informá-lo do crime do qual ele se encontra acusado, e no Sistema Soviético a acusação inclui todas as evidências que serão utilizadas durante o julgamento, – clarificando-se pois, que nesta proeminente envergadura o venceu a American Law, porém, comungado a um segundo cenário de desacordo entre os americanos e os russos, no sentido de se entender, a definição e a constituição do direito internacional e, das leis de uma nação soberana, para o julgamento de organizações criminosas como a Schutzstaffel 145e a Geheime Staatspolizei146, uma vez que havia o dissenso entre moscovitas e norte-americanos neste sentido, fazendo com que houvesse muitos pontos de discórdia na delegação americana, para conseguir anular toda e qualquer oposição das outras nações.


			Exatamente por isto, as estruturas da certeza e da exatidão dos Estados vencedores do conflito bélico não se equivocaram nem se desacertaram nas situações de relevo e semelhança ocorridas, que envolveram uma clara supressão de pudicícia nos duelos e conflagrações ocorridas no teatro de estratégias, até porque os personagens que prometeram a soberba da honestidade pessoal diferiram da verdade, pois as suas atitudes de governança, por conta da ganância e ambição, atreladas à gastança sem limites, em nome do esforço de guerra, levaram os países do Eixo a não possuírem a coragem de estar do lado certo da história, pois, entre outras, serviram às elites épicas com o dote do autoritarismo e do Estado-polícia, explorando o trabalho de pessoas vulneráveis, em que alguns sobreviveram às estatísticas e assim foram resgatados pelo curso da historiae, com exceção dos milhares de tantos outros, o que, por assim dizer, de todo, motivou a indignação no mundo, pois aliaram-se aos opressores com uma perversa lógica de guerra, dando azo à ostensiva indignação do globo.


			





				

					42  BARD, Mitchell Geoffrey. The Nuremberg trial , 1959. San Diego, Calif: Greenhaven Press, 2002. ‘The first tribunal to judge war criminals was formed at the close of World War II in the German city of Nuremberg. Knowing that atrocities are common to warfare, the United States and its allies set out at the outset of the trial to prove that many in Hitler’s Nazi regime had exceeded the scope of military barbarism and, instead, actively pursued crimes against humanity’. Em livre tradução: ‘O primeiro tribunal para julgar criminosos de guerra foi formado no final da Segunda Guerra Mundial na cidade alemã de Nuremberg. Sabendo que atrocidades são comuns na guerra, os Estados Unidos e seus aliados partiram desde o início do julgamento para provar que muitos no regime nazista de Hitler haviam excedido o escopo da barbárie militar e, em vez disso, perseguiram ativamente crimes contra a humanidade’.


				


				

					43  BEIGBEDER, Yves. The Pioneers: The Nuremberg and Tokyo Military Trials. In: International Criminal Tribunals. Palgrave. Macmillan, London, 2011. ‘The Nuremberg and Tokyo International Military Tribunals were created after World War II in order to try and punish the Nazi and Japanese leaders for their roles in launching aggressive wars and ordering or authorizing war crimes and crimes against humanity. The killings, devastation, losses and suffering caused by World War II in the European theatre were not only greater than in World War I – 10 million deaths in World War I, over 50 million in World War II – but they took another dimension as a result of the racist ideology of the Nazis, which caused the persecution of Jews in Nazi Germany and European Countries occupied by the Germans, leading to their systematic extermination. The harassment and mass murder of Soviet prisoners of war, another class of ‘sub- humans’, was due to the racist theory of Aryan superiority over the Slavs within the ideological, political and military struggle between Nazism and Communism. Japan was also accused of starting wars of conquest, and of committing the same crimes committed by the Germans in the European war. Japanese atrocities included massacres of non- combatants, the maltreatment and killing of prisoners of war, torture, forced labour and institutional murder in the form of lethal medical experiments. The Tribunals had a limited ‘international’ nature insofar as their judges were citizens only of the victorious countries. Also, only German and Japanese leaders were tried. The alleged ‘crimes’ of the victors were not tried. However, even if they were imperfect and political justice, Nuremberg and Tokyo made a significant contribution to international criminal law and justice. The Nuremberg principles have been the basis for the later creation of international criminal tribunals in the 1990s’. Em livre tradução: ‘Os Tribunais Militares Internacionais de Nuremberg e Tóquio foram criados após a Segunda Guerra Mundial para julgar e punir os nazistas e japoneses líderes por seus papéis no lançamento de guerras agressivas e na ordenação ou autorizar crimes de guerra e crimes contra a humanidade. As mortes, devastação, perdas e sofrimento causados pela Segunda Guerra Mundial no teatro europeu não foram apenas maiores do que na Primeira Guerra Mundial – 10 milhões de mortes na Primeira Guerra Mundial, mais de 50 milhões na Segunda Guerra Mundial – mas eles tomou outra dimensão como resultado da ideologia racista dos nazistas, que causou a perseguição aos judeus na Alemanha nazista e na Europa países ocupados pelos alemães, levando ao seu extermínio sistemático. O assédio e o assassinato em massa de prisioneiros de guerra soviéticos, outra classe de “subumanos”, deveu-se à teoria racista da superioridade ariana sobre os eslavos no âmbito da luta ideológica, política e militar entre o nazismo e o comunismo. O Japão também foi acusado de iniciar guerras de conquista e de cometer os mesmos crimes cometidos pelos alemães na Europa de guerra. As atrocidades japonesas incluíram massacres de não combatentes, os maus-tratos e assassinatos de prisioneiros de guerra, tortura, assassinato trabalhista e institucional na forma de médico letal experimentos. Os Tribunais tinham uma natureza “internacional” limitada, na medida em que os juízes eram cidadãos apenas dos países vitoriosos. Além disso, apenas os líderes alemães e japoneses foram julgados. Os supostos “crimes” dos vencedores não foram julgados. No entanto, mesmo que fossem imperfeitos e a justiça política, Nuremberg e Tóquio deram um contributo significativo para o direito penal internacional e justiça. Os princípios de Nuremberg serviu de base para a posterior criação de tribunais penais internacionais na década de 1990’.


				


				

					44  ‘O Julgamento de Nuremberg e os Julgamentos dos Crimes de Guerra de Tóquio (1945–1948). Após a Segunda Guerra Mundial, os governos aliados vitoriosos estabeleceram os primeiros tribunais criminais internacionais para processar autoridades políticas e militares de alto escalão por crimes de guerra e outras atrocidades de guerra. As quatro principais potências aliadas – França, União Soviética, Reino Unido e Estados Unidos – criaram o Tribunal Militar Internacional (IMT) em Nuremberg, Alemanha, para processar e punir “os principais criminosos de guerra do Eixo Europeu”. O IMT presidiu um julgamento combinado de líderes políticos e militares nazistas seniores, bem como de várias organizações nazistas. O menos conhecido Tribunal Militar Internacional para o Extremo Oriente (IMTFE) foi criado em Tóquio, Japão, de acordo com uma proclamação de 1946 do General do Exército dos EUA Douglas MacArthur, Comandante Supremo das Potências Aliadas no Japão ocupado. O IMTFE presidiu uma série de julgamentos de líderes políticos e militares japoneses seniores de acordo com sua autoridade “para julgar e punir criminosos de guerra do Extremo Oriente”. As origens, composição e jurisdição dos tribunais de Nuremberg e Tóquio diferiam em vários aspectos importantes além de suas diferenças geográficas e personalidades. Planos para processar líderes políticos e militares alemães foram anunciados na Declaração de St. James de 1942. Na declaração, os Estados Unidos se juntaram à Austrália, Canadá, China, Índia, Nova Zelândia, União da África do Sul, União Soviética e nove governos exilados de países ocupados pela Alemanha para condenar a “política de agressão” da Alemanha. A Declaração declarou que esses governos “colocaram entre seus principais objetivos de guerra a punição, por meio do canal da justiça organizada, dos culpados ou responsáveis por esses crimes, quer os tenham ordenado, perpetrado ou participado deles”. Em agosto de 1945, as quatro principais potências aliadas assinaram o Acordo de Londres de 1945, que estabeleceu o IMT. Os seguintes países adicionais subsequentemente “aderiram” ao acordo para mostrar seu apoio: Austrália, Bélgica, Tchecoslováquia, Dinamarca, Etiópia, Grécia, Haiti, Honduras, Índia, Luxemburgo, Holanda, Nova Zelândia, Noruega, Panamá, Paraguai, Polônia, Uruguai e Iugoslávia. A Carta do Tribunal Militar Internacional (ou Carta de Nuremberg) foi anexada ao Acordo de Londres de 1945 e delineou a constituição, funções e jurisdição do tribunal. O tribunal de Nuremberg consistia de um juiz de cada uma das potências aliadas, que também forneciam uma equipe de acusação. A Carta de Nuremberg também previa que o TMI tinha autoridade para julgar e punir pessoas que “cometeram qualquer um dos seguintes crimes: (a) Crimes contra a paz: nomeadamente, planeamento, preparação, início ou condução de uma guerra de agressão, ou de uma guerra em violação de tratados, acordos ou garantias internacionais, ou participação num Plano Comum ou Conspiração para a realização de qualquer um dos anteriores; (b) Crimes de Guerra: nomeadamente, violações das leis ou costumes de guerra. Tais violações incluirão, mas não se limitarão a, assassinato, maus-tratos ou deportação para trabalho escravo ou para qualquer outro propósito de população civil de ou em território ocupado, assassinato ou maus-tratos de prisioneiros de guerra ou pessoas no mar, assassinato de reféns, pilhagem de propriedade pública ou privada, destruição gratuita de cidades, vilas ou aldeias, ou devastação não justificada por necessidade militar; (c) Crimes contra a Humanidade: nomeadamente, assassinato, extermínio, escravidão, deportação e outros atos desumanos cometidos contra qualquer população civil, antes ou durante a guerra, ou perseguições por motivos políticos, raciais ou religiosos na execução ou em conexão com qualquer crime dentro da jurisdição do Tribunal, independentemente de violar ou não a lei interna do país onde foi perpetrado. Os promotores do IMT indiciaram vinte e dois líderes políticos e militares alemães seniores, incluindo Hermann Goering, Rudolph Hess, Joachim von Ribbentrop, Alfred Rosenberg e Albert Speer. O líder nazista Adolf Hitler não foi indiciado porque cometeu suicídio em abril de 1945, nos últimos dias antes da rendição da Alemanha. Sete organizações nazistas também foram indiciadas. Os promotores buscaram que o tribunal declarasse que essas organizações eram “organizações criminosas” para facilitar o posterior processo de seus membros por outros tribunais ou cortes. O Julgamento de Nuremberg durou de novembro de 1945 a outubro de 1946. O tribunal considerou dezenove réus individuais culpados e os sentenciou a punições que variaram de morte por enforcamento a quinze anos de prisão. Três réus foram considerados inocentes, um cometeu suicídio antes do julgamento e um não foi julgado devido a doença física ou mental. O Tribunal de Nuremberg também concluiu que três das sete organizações nazistas indiciadas eram “organizações criminosas” sob os termos da Carta: o Corpo de Liderança do partido nazista; a unidade de elite “SS”, que realizou a transferência forçada, a escravidão e o extermínio de milhões de pessoas em campos de concentração; e a polícia de segurança nazista e a polícia secreta nazista, comumente conhecidas como “SD” e “Gestapo”, respectivamente, que instituíram programas de trabalho escravo e deportaram judeus, oponentes políticos e outros civis para campos de concentração. Ao contrário do IMT, o IMTFE não foi criado por um acordo internacional, mas mesmo assim surgiu de acordos internacionais para julgar criminosos de guerra japoneses. Em julho de 1945, a China, o Reino Unido e os Estados Unidos assinaram a Declaração de Potsdam, na qual exigiram a “rendição incondicional” do Japão e declararam que “justiça severa será aplicada a todos os criminosos de guerra”. Na época em que a Declaração de Potsdam foi assinada, a guerra na Europa havia terminado, mas a guerra com o Japão continuava. A União Soviética não assinou a declaração porque não declarou guerra ao Japão até semanas depois, no mesmo dia em que os Estados Unidos lançaram a segunda bomba atômica em Nagasaki. O Japão se rendeu seis dias depois, em 14 de agosto de 1945. Na subsequente Conferência de Moscou, realizada em dezembro de 1945, a União Soviética, o Reino Unido e os Estados Unidos (com a concordância da China) concordaram com uma estrutura básica para a ocupação do Japão. O General MacArthur, como Comandante Supremo das Potências Aliadas, recebeu autoridade para “emitir todas as ordens para a implementação dos Termos de Rendição, a ocupação e o controle do Japão, e todas as diretivas suplementares a eles”. Em janeiro de 1946, agindo de acordo com essa autoridade, o General MacArthur emitiu uma proclamação especial que estabeleceu o IMTFE. A Carta para o Tribunal Militar Internacional para o Extremo Oriente foi anexada à proclamação. Como a Carta de Nuremberg, ela estabeleceu a composição, jurisdição e funções do tribunal. A Carta previa que MacArthur nomeasse juízes para o IMTFE dos países que assinaram o instrumento de rendição do Japão: Austrália, Canadá, China, França, Índia, Holanda, Filipinas, União Soviética, Reino Unido e Estados Unidos. Cada um desses países também tinha uma equipe de acusação. Assim como o IMT, o IMTFE tinha jurisdição para julgar indivíduos por Crimes Contra a Paz, Crimes de Guerra e Crimes Contra a Humanidade, e as definições eram quase textuais àquelas contidas na Carta de Nuremberg. O IMTFE, no entanto, tinha jurisdição sobre crimes que ocorreram durante um período maior de tempo, da invasão japonesa da Manchúria em 1931 à rendição do Japão em 1945. O IMTFE presidiu o processo de nove líderes políticos japoneses seniores e dezoito líderes militares. Um acadêmico japonês também foi indiciado, mas as acusações contra ele foram retiradas durante o julgamento porque ele foi declarado inapto devido a doença mental. O imperador japonês Hirohito e outros membros da família imperial não foram indiciados. Na verdade, as potências aliadas permitiram que Hirohito mantivesse sua posição no trono, embora com status diminuído. Os Julgamentos de Crimes de Guerra de Tóquio ocorreram de maio de 1946 a novembro de 1948. O IMTFE considerou todos os réus restantes culpados e os sentenciou a punições que variam de morte a sete anos de prisão; dois réus morreram durante o julgamento. Após os julgamentos de crimes de guerra de Nuremberg e Tóquio, julgamentos adicionais foram realizados para julgar criminosos de guerra “menores”. Esses julgamentos subsequentes, no entanto, não foram realizados por tribunais internacionais, mas sim por tribunais nacionais ou por tribunais operados por uma única potência aliada, como comissões militares. Na Alemanha, por exemplo, cada uma das potências aliadas realizou julgamentos para supostos criminosos de guerra encontrados dentro de suas respectivas zonas de ocupação. Os Estados Unidos realizaram doze desses julgamentos de 1945 a 1949, cada um dos quais combinou réus que foram acusados de atos semelhantes ou que participaram de eventos relacionados. Esses julgamentos também foram realizados em Nuremberg e, portanto, ficaram conhecidos informalmente como os “julgamentos subsequentes de Nuremberg”. No Japão, vários julgamentos adicionais foram realizados em cidades fora de Tóquio. Os tribunais de Nuremberg e Tóquio contribuíram significativamente para o desenvolvimento do direito penal internacional, então em sua infância. Por várias décadas, esses tribunais permaneceram como os únicos exemplos de tribunais internacionais de crimes de guerra, mas acabaram servindo como modelos para uma nova série de tribunais criminais internacionais que foram estabelecidos a partir da década de 1990. Além disso, a referência da Carta de Nuremberg a “crimes contra a paz”, “crimes de guerra” e “crimes contra a humanidade” representou a primeira vez que esses termos foram usados e definidos em um instrumento internacional adotado. Esses termos e definições foram adotados quase literalmente na Carta do IMTFE, mas foram replicados e expandidos em uma sucessão de instrumentos legais internacionais desde então’ (Fonte: Office of the Historian, Instituto de Serviço Exterior, Departamento de Estado dos Estados Unidos).


				


				

					45  JU-AO, Mei (2020). Establishment and Jurisdiction of the International Military Tribunal for the Far East. In: The Tokyo Trial and War Crimes in Asia. Palgrave Macmillan, Singapore ‘The differences between Article 5 of the Tokyo Charter and Article 6 of the Nuremberg Charter are as follows: (1) The former defined Crimes against Peace as ‘the planning, preparation, initiation or waging of a declared or undeclared war of aggression’, with the words ‘declared or undeclared’ not being used in the latter. (2) The header ‘Conventional War Crimes’ in the former simply read ‘War Crimes’ in the latter. (3) The former defined Conventional War Crimes as ‘violations of the laws or customs of war’, while the latter added ‘such violations shall include, but not be limited to…’. (4) The latter defined Crimes against Humanity as including ‘or persecutions on political, racial or religious grounds’, while in the former, only ‘political or racial grounds’ were mentioned, without the word ‘religious’. Apart from these differences, the provisions on jurisdiction in the two Charters are identical’. Em livre tradução: ‘As diferenças entre o Artigo 5 da Carta de Tóquio e o Artigo 6 da Carta de Nuremberg são as seguintes: (1) O primeiro definiu Crimes contra a Paz como ‘o planejamento, preparação, iniciação ou condução de uma guerra de agressão declarada ou não declarada’, com as palavras ‘declarada ou não declarada’ não sendo usadas no último. (2) O título ‘Crimes de Guerra Convencionais’ no primeiro simplesmente dizia ‘Crimes de Guerra’ no último. (3) O primeiro definiu Crimes de Guerra Convencionais como ‘violações das leis ou costumes de guerra’, enquanto o último acrescentou ‘tais violações devem incluir, mas não se limitar a...’. (4) O último definiu Crimes contra a Humanidade como incluindo ‘ou perseguições por motivos políticos, raciais ou religiosos’, enquanto no primeiro, apenas ‘motivos políticos ou raciais’ foram mencionados, sem a palavra ‘religioso’. Além dessas diferenças, as disposições sobre jurisdição nas duas Cartas são idênticas’.


				


				

					46  O pertinente momento relativo à criação do Tribunal Militar Internacional para o Extremo Oriente teve a sua origem na Conferência do Cairo de 1 de dezembro de 1943, durante a qual os três aliados, quais sejam, a China, os Estados Unidos e a Grã-Bretanha, decidiram pelo fim do evento bélico japonês, para definitivamente acabar com a guerra e, em sua plenitude, castigar a agressão japonesa.


				


				

					47  A Segunda Guerra Mundial é um conflito muito complexo do ponto de vista doutrinário e, durante o seu desenvolvimento, os principais contendores ensaiaram, corrigiram e melhoraram as ideias doutrinárias de um verdadeiro plano de guerra militar dos diversos períodos de guerras e, dentro deste processo geral de evolução doutrinária, os diferentes Exércitos em conflito seguiram caminhos diferentes, por razões derivadas das suas características exclusivamente nacionais, das suas possibilidades técnicas e industriais e, da sua cultura militar.


				


				

					48  VILLALPANDO, Waldo. El nuevo derecho internacional penal los crímenes internacionales. UCEL, Santa Fé, Argentina, 2009, ‘La elaboración de una lista de crímenes internacionales como conducta internacionalmente punible es reciente. Fue establecida por primera vez en el Estatuto del Tribunal Militar de Nuremberg para juzgar a los mandos y otros jerarcas nazis después de la Segunda Guerra. De igual modo, dichos crímenes fueron instituidos en el Tribunal Militar Internacional para el Lejano Oriente (conocido como Tribunal de Tokyo) que juzgó a los militares japoneses, también al terminar la guerra’. (Cf. disserto: En este tema seguimos parcialmente un trabajo previo del autor: Villalpando, Waldo, Los ecos de Nuremberg: La Corte Penal Internacional, La Ley, 11 de septiembre de 2001).


				


				

					49  VILLALPANDO, Waldo. El nuevo derecho internacional penal los crímenes internacionales. UCEL, Santa Fé, Argentina, 2009, ‘Tanto la creación de un tribunal internacional como la penalización de crímenes contra la humanidad fueron propuestos al término de la Primera Guerra, pero nunca se aplicaron. En efecto, el Tratado de Versalles, firmado en 1919 al finalizar aquella contienda, establecía que el Kaiser Guillermo II de Alemania debía ser juzgado por haber cometido “ofensas supremas contra la moral internacional y la autoridad sagrada de los Tratados” (art. 227). A ese fin se dispuso crear un tribunal penal internacional integrado por cinco jueces designados por EEUU, Gran Bretaña, Francia, Italia y Japón. La tentativa, sin embargo, no llegó muy lejos: el país donde el Emperador se había refugiado (Holanda) rechazó la demanda de extradición sosteniendo que su caso no estaba contemplado en ningún tratado o convención previa. Las iniciativas posteriores, en el período entre guerras, quedaron confinadas a propuestas académicas sin aplicación práctica’. (Cf. disserto: Respecto de este período puede consultarse: Cassese, Antonio, From Nuremberg to Rome: International Military Tribunals to the International Criminal Court, en la obra The Rome Statute of the International Criminal Court. A commentary, Oxford University Press, Londres, 2002, Vol. I, p. 4 y ss. También M.C. Bassiouni, The Statute of the International Criminal Court: A Documental History, 1998, p. 13/15, citado de esta manera por Cassese).


				


				

					50  VILLALPANDO, Waldo. El nuevo derecho internacional penal los crímenes internacionales, UCEL, Santa Fé, Argentina, 2009, ‘Al terminar la segunda guerra mundial renació la cuestión debido a la conmoción causada por el descubrimiento de crímenes y atrocidades cometidas por los países del Eje que horrorizaron a la humanidad. Así, el Acuerdo de Londres del 8 de agosto de 1945 incorporó como anexo el llamado Estatuto de Nuremberg, por el cual se creó el Tribunal Militar de Nuremberg. Este documento, a su vez, sirvió de base para el enjuiciamiento de los jerarcas nazis en Alemania y de modelo para otro Estatuto similar con el que se juzgó a los altos mandos japoneses en Tokyo en el llamado Tribunal Penal Militar Internacional para el Lejano Oriente’ (Cf. disserto: El Acuerdo de Londres, denominado Agreement for the prosecution and punishment of the major war criminals of the European Axis, conocido como Estatuto de Nuremberg, creó el Tribunal Militar de Nuremberg, que llevaba como anexo el propio Estatuto. United Nations Series, vol. 82, p. 279 y ss).


				


				

					51  FARTHOFER, Hilde. Lidando com o passado nacional-socialista na Alemanha. In: GEIS, M. E.; BOSIACKI, A.; SAFFERLING, Christoph. (ed.). Dealing with totalitarian regimes and human rights. GPD 2018. Interdisciplinary studies in human rights, v. 11, Springer, Cham. ‘The end of World War II was the beginning of the legal reassessment of the mass atrocities committed by the Nazi regime in Germany. The first steps were taken by the Allied powers in establishing the International Military Tribunal at Nuremberg and its subsequent trials. National efforts began with the implementation of denazification law No. 104. The efficiency of national efforts was different and faced several problems’. Em livre tradução: ‘O fim da Segunda Guerra Mundial foi o início da reavaliação legal das atrocidades em massa cometidas pelo regime nazista na Alemanha. Os primeiros passos foram dados pelas potências aliadas ao estabelecer o Tribunal Militar Internacional em Nuremberg e seus julgamentos subsequentes. Os esforços nacionais começaram com a implementação da lei de desnazificação nº 104. A eficiência dos esforços nacionais foi diferente e enfrentou vários problemas’.


				


				

					52  O Acordo de Munique de 1938 permitiu à Alemanha anexar as terras alemães dos Sudetos localizadas na Tchecoslováquia.


				


				

					53  Houve uma política de apaziguamento que foi uma estratégia adotada pelo primeiro-ministro britânico Neville Chamberlain, que acreditava que algumas das queixas da Alemanha eram justificadas e que, ao ceder a essas queixas, eliminaria a base política que acabou por levar Hitler ao poder.


				


				

					54  ‘In 1945, Nazi officials involved in heinous crimes committed during the Holocaust of World War II and Japanese leaders responsible for war crimes including aggressive war, mass murder and torture, were indicted by International Military Tribunals in Nuremberg and Tokyo. The principal trials were conducted by a four-state tribunal in Germany, and by many more states in Japan. Together with subsidiary trials by national tribunals, these proceedings set new standards for war crimes and crimes against humanity leading to the creation of the International Criminal Court. The story of how the tribunals were developed, how their rules were negotiated, and the different ways those rules were applied, is one of intrigue and suspense. President Franklin D. Roosevelt personally ordered the creation of rules in the American trial of German spies and saboteurs. His personal representative to the London Conference, which created the rules for postwar trials, informed the president that he had “sold them” to the other participants without informing them of all their implications. Whether the trials would be fair depended largely upon the attitude of the judges, prosecutors, and notably, of who was in command. There were sharp differences in the political and military approaches of Generals Eisenhower in Europe and MacArthur in the Pacific. As a result, the proceedings sometimes ended with agonizingly fair results and even complete acquittals of defendants–and other trials were hardly fair at all. Decades later, the trial rules from 1946 still echoed. They were copied in 2001 as the initial evidence rules for prisoners at Guantanamo Bay Naval Base, and as recently as January 2024, the Israeli Knesset was legislating procedures for dealing with unlawful enemy combatants’. Tradução incluída pelo texto original: ‘Em 1945, oficiais nazistas envolvidos em crimes hediondos cometidos durante o Holocausto da Segunda Guerra Mundial e líderes japoneses responsáveis por crimes de guerra, incluindo guerra agressiva, assassinato em massa e tortura, foram indiciados por Tribunais Militares Internacionais em Nuremberg e Tóquio. Os julgamentos principais foram conduzidos por um tribunal de quatro estados na Alemanha e por muitos outros estados no Japão. Junto com julgamentos subsidiários por tribunais nacionais, esses procedimentos estabeleceram novos padrões para crimes de guerra e crimes contra a humanidade, levando à criação do Tribunal Penal Internacional. A história de como os tribunais foram desenvolvidos, como suas regras foram negociadas e as diferentes maneiras como essas regras foram aplicadas é de intriga e suspense. O presidente Franklin D. Roosevelt ordenou pessoalmente a criação de regras no julgamento americano de espiões e sabotadores alemães. Seu representante pessoal na Conferência de Londres, que criou as regras para os julgamentos do pós-guerra, informou ao presidente que ele as havia “vendido” aos outros participantes sem informá-los de todas as suas implicações. Se os julgamentos seriam justos dependia em grande parte da atitude dos juízes, promotores e, notavelmente, de quem estava no comando. Havia diferenças acentuadas nas abordagens políticas e militares dos generais Eisenhower na Europa e MacArthur no Pacífico. Como resultado, os procedimentos às vezes terminavam com resultados agonizantemente justos e até mesmo absolvições completas dos réus – e outros julgamentos dificilmente eram justos. Décadas depois, as regras de julgamento de 1946 ainda ecoavam. Elas foram copiadas em 2001 como as regras iniciais de evidências para prisioneiros na Base Naval da Baía de Guantánamo e, tão recentemente quanto janeiro de 2024, o Knesset israelense estava legislando procedimentos para lidar com combatentes inimigos ilegais’ (Evan Wallach, a judge in the U.S. Court of Appeals for the Federal Circuit and one of the nation’s foremost experts on war crimes and the law of war, explores the history of these trials and their impact on the world).


				


				

					55  PRIEMEL, Kim Christian. 1977, The betrayal: the Nuremberg Trials and German divergence. Oxford, United Kingdom: Oxford University Press, 2016. ‘At the end of World War II the Allies faced a threefold challenge: how to punish perpetrators of appalling crimes for which the categories of ‘genocide’ and ‘crimes against humanity’ had to be coined; how to explain that these had been committed by Germany, of all nations; and how to reform Germans. The Allied answer to this conundrum was the application of historical reasoning to legal procedure. In the thirteen Nuremberg trials held between 1945 and 1949, and in corresponding cases elsewhere, a concerted effort was made to punish key perpetrators while at the same time providing a complex analysis of the Nazi state and German history. Building on a long debate about Germany’s divergence from a presumed Western path of development, Allied prosecutors sketched a historical trajectory which had led Germany to betray the Western model. Historical reasoning both accounted for the moral breakdown of a civilised nation and rendered plausible arguments that this had indeed been a collective failure rather than one of a small criminal clique. The prosecutors therefore carefully laid out how institutions such as private enterprise, academic science, the military, or bureaucracy, which looked ostensibly similar to their opposite numbers in the Allied nations, had been corrupted in Germany even before Hitler’s rise to power. While the argument, depending on individual protagonists, subject matters, and contexts, met with uneven success in court, it offered a final twist which was of obvious appeal in the Cold War to come: if Germany had lost its way, it could still be brought back into the Western fold’. Em livre tradução: ‘No final da Segunda Guerra Mundial, os Aliados enfrentaram um desafio triplo: como punir os perpetradores de crimes terríveis para os quais as categorias de ‘genocídio’ e ‘crimes contra a humanidade’ tiveram que ser cunhadas; como explicar que estes foram cometidos pela Alemanha, de todas as nações; e como reformar os alemães. A resposta dos Aliados a este enigma foi a aplicação do raciocínio histórico ao procedimento legal. Nos treze julgamentos de Nuremberg realizados entre 1945 e 1949, e em casos correspondentes em outros lugares, um esforço concentrado foi feito para punir os principais perpetradores, ao mesmo tempo em que fornecia uma análise complexa do estado nazista e da história alemã. Com base em um longo debate sobre a divergência da Alemanha de um suposto caminho ocidental de desenvolvimento, os promotores Aliados esboçaram uma trajetória histórica que levou a Alemanha a trair o modelo ocidental. O raciocínio histórico tanto explicou o colapso moral de uma nação civilizada quanto tornou plausíveis os argumentos de que isso realmente foi um fracasso coletivo, e não de uma pequena camarilha criminosa. Os promotores, portanto, cuidadosamente expuseram como instituições como a iniciativa privada, a ciência acadêmica, o exército ou a burocracia, que pareciam ostensivamente semelhantes aos seus números opostos nas nações aliadas, foram corrompidas na Alemanha, mesmo antes da ascensão de Hitler ao poder. Embora o argumento, dependendo de protagonistas individuais, assuntos e contextos, tenha tido sucesso desigual no tribunal, ele ofereceu uma reviravolta final que era de apelo óbvio na Guerra Fria que viria: se a Alemanha tivesse perdido seu caminho, ela ainda poderia ser trazida de volta ao rebanho ocidental’.


				


				

					56  Os históricos julgamentos de Nuremberg e de Tóquio não foram apenas políticos, seu legado também foi legal, pois com eles foi estabelecido o direito penal internacional moderno e o princípio da responsabilidade penal individual.


				


				

					57  O princípio da responsabilidade individual tornou-se a pedra angular para o rápido desenvolvimento do direito penal internacional, e qualquer pessoa acusada de crimes internacionais teria de enfrentar os atos de foi acusada, independentemente de ter feito parte de uma organização ou de um plano ou Política estadual.


				


				

					58  O princípio da responsabilidade individual, que apareceu pela primeira vez na Carta de Londres de 1945, foi coletado em 1947 pela Assembleia Geral da recém-criada Organização das Nações Unidas em cuja resolução 177 (II) daquele ano estava escrito: “indivíduos podem ser responsabilizados por atos que violem o direito internacional, mesmo que esses atos tenham sido cometidos no exercício de funções oficiais ou por ordem de autoridades.”.


				


				

					59  Esse princípio, com o princípio da responsabilidade do Superior Hierárquico, tornou-se a pedra angular de todos os tribunais em processos criminais internacionais subsequentes e no Estatuto de Roma do TPI.


				


				

					60  STIMSON, Henry Lewis. Stimson papers, manuscripts and archives. New Haven: Yale University Library, 2000 [1945]. ‘Crime de guerra é uma violação das leis e costumes de guerra. Os crimes de guerra são definidos por acordos internacionais, incluindo as Convenções de Genebra e, de maneira particular, o Estatuto de Roma (no artigo 8), gerindo as competências da Corte penal internacional. Em geral, um ato é definido como um crime de guerra a partir do momento em que uma das partes em conflito ataca voluntariamente objetivos (tanto humanos como materiais) não-militares’.


				


				

					61  Ver, Pacto Anticomintern firmado em 1936 e, que foi composto pela Alemanha, Japão e, posteriormente Itália, tendo como objetivo, combater o comunismo internacional, com especial relevo, o comunismo soviético, onde para tal, formaram então a base dos países do Eixo.


				


				

					62  Pacto Tripartite, firmado em 1940, de todo, formado pela Alemanha, Itália e Japão, com o objetivo claro de criar o Eixo e dissuadir os estadunidenses de entrar na guerra, onde o seu manuscrito englobava um acordo de assistência mútua caso um dos membros fosse atacado por uma potência não envolvida, tudo isto, direcionado principalmente aos USA.


				


				

					63  ‘Three-Power Pact Between Germany, Italy, and Japan, Signed at Berlin, September 27, 1940. The governments of Germany, Italy and Japan, considering it as a condition precedent of any lasting peace that all nations of the world be given each its own proper place, have decided to stand by and co-operate with one another in regard to their efforts in greater East Asia and regions of Europe respectively wherein it is their prime purpose to establish and maintain a new order of things calculated to promote the mutual prosperity and welfare of the peoples concerned. Furthermore, it is the desire of the three governments to extend co-operation to such nations in other spheres of the world as may be inclined to put forth endeavours along lines similar to their own, in order that their ultimate aspirations for world peace may thus be realized. Accordingly, the governments of Germany, Italy and Japan have agreed as follows: ARTICLE ONE Japan recognizes and respects the leadership of Germany and Italy in establishment of a new order in Europe. ARTICLE TWO Germany and Italy recognize and respect the leadership of Japan in the establishment of a new order in greater East Asia. ARTICLE THREE Germany, Italy and Japan agree to co-operate in their efforts on aforesaid lines. They further undertake to assist one another with all political, economic and military means when one of the three contracting powers is attacked by a power at present not involved in the European war or in the Chinese-Japanese conflict. ARTICLE FOUR With the view to implementing the present pact, joint technical commissions, members which are to be appointed by the respective governments of Germany, Italy and Japan will meet without delay. ARTICLE FIVE Germany, Italy and Japan affirm that the aforesaid terms do not in any way affect the political status which exists at present as between each of the three contracting powers and Soviet Russia. ARTICLE SIX The present pact shall come into effect immediately upon signature and shall remain in force 10 years from the date of its coming into force. At the proper time before expiration of said term, the high contracting parties shall at the request of any of them enter into negotiations for its renewal. In faith whereof, the undersigned duly authorized by their respective governments have signed this pact and have affixed hereto their signatures. Done in triplicate at Berlin, the 27th day of September, 1940, in the 19th year of the fascist era, corresponding to the 27th day of the ninth month of the 15th year of Showa, the reign of Emperor Hirohito’.


					Em livre tradução do original: ‘Pacto das Três Potências entre Alemanha, Itália e Japão, assinado em Berlim, 27 de setembro de 1940. Os governos da Alemanha, Itália e Japão, considerando como condição precedente para qualquer paz duradoura que todas as nações do mundo tenham seu devido lugar, decidiram permanecer e cooperar uns com os outros em relação aos seus esforços na grande Ásia Oriental e regiões da Europa, respectivamente, onde seu principal propósito é estabelecer e manter uma nova ordem de coisas calculada para promover a prosperidade mútua e o bem-estar dos povos envolvidos. Além disso, é desejo dos três governos estender a cooperação a nações em outras esferas do mundo que possam estar inclinadas a desenvolver esforços semelhantes aos seus, para que suas aspirações finais pela paz mundial possam ser realizadas. Assim, os governos da Alemanha, Itália e Japão concordaram com o seguinte: ARTIGO UM. O Japão reconhece e respeita a liderança da Alemanha e da Itália no estabelecimento de uma nova ordem na Europa. ARTIGO DOIS. A Alemanha e a Itália reconhecem e respeitam a liderança do Japão no estabelecimento de uma nova ordem na Grande Ásia Oriental. ARTIGO TERCEIRO. Alemanha, Itália e Japão concordam em cooperar em seus esforços nas linhas supracitadas. Eles também se comprometem a ajudar uns aos outros com todos os meios políticos, econômicos e militares quando uma das três potências contratantes for atacada por uma potência atualmente não envolvida na guerra europeia ou no conflito sino-japonês. ARTIGO QUARTO. Com o objetivo de implementar o presente pacto, comissões técnicas conjuntas, cujos membros serão nomeados pelos respectivos governos da Alemanha, Itália e Japão, se reunirão sem demora. ARTIGO QUINTO A Alemanha, a Itália e o Japão afirmam que os termos acima mencionados não afectam de forma alguma o estatuto político que existe actualmente entre cada uma das três potências contratantes e a Rússia Soviética. ARTIGO SEXTO. O presente pacto entrará em vigor imediatamente após a assinatura e permanecerá em vigor por 10 anos a partir da data de sua entrada em vigor. No momento apropriado antes do término do referido prazo, as altas partes contratantes, a pedido de qualquer uma delas, entrarão em negociações para sua renovação. Em fé do que, os abaixo assinados devidamente autorizados por seus respectivos governos assinaram este pacto e apuseram nele suas assinaturas. Feito em triplicado em Berlim, no dia 27 de setembro de 1940, no 19º ano da era fascista, correspondendo ao 27º dia do nono mês do 15º ano de Showa, o reinado do Imperador Hirohito’ (Fonte: Yale Law School, Lillian Goldman Law Library, Documents in Law, History and Diplomacy).


				


				

					64  O Plano Morgenthau foi escrito pelo secretário do Tesouro dos EUA Henry Morgenthau Jr. em 1944 e pedia o completo desmembramento territorial e econômico da Alemanha.


				


				

					65  Convenção Europeia para a Proteção dos Direitos Humanos e das Liberdades Fundamentais (1950).


				


				

					66  Convenção para a Prevenção e Punição do Crime de Genocídio (1948).


				


				

					67  Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948).


				


				

					68  As quatro Convenções de Genebra de 1949 e os Protocolos Adicionais I e II de 1977. A Convenção de Genebra, conforme redigida em 1949, evoluiu a partir de protocolos do século XIX (1864).


				


				

					69  Países do eixo.


				


				

					70  CAMARA, Jorge Juan Lozano. Revista Digital de Historia y Ciencias Sociales, La Segunda Guerra Mundial, Espanha, 2004. ‘Como aconteció durante la etapa que precedió a la Primera Guerra Mundial, desde la segunda mitad de los años 30 fueron configurándose diversas alianzas entre las potencias. Éstas se concretaron en una serie de pactos, entre los que hay que destacar los siguientes: En octubre de 1936 nació el Eje Roma-Berlín. Inauguraba una estrecha colaboración entre nazis y fascistas, fortalecida por el éxito obtenido en la Guerra Civil Española. En noviembre 1936 Alemania y Japón firmaron el “Pacto Antikomintern”. Sellaba una alianza que tenía como objetivo defenderse de la amenaza del comunismo internacional. A él se adhirió en 1937 Italia y, más tarde, España, Hungría, Bulgaria y Manchukuo. Con este pacto Hitler pretendía aislar internacionalmente a la URSS. En mayo de 1939 Alemania e Italia suscribieron el denominado “Pacto de Acero”. Hitler deseaba contar con aliados en Europa en el momento de emprender la ya planeada invasión de Polonia. El pacto comprometía a ambas potencias a apoyarse mutuamente en caso de guerra. De hecho, no fue respetado por Italia, pues, al producirse la invasión de Polonia, Reino Unido y Francia declararon la guerra a Alemania, y Mussolini objetó que Italia no estaba lista para participar en la contienda. Solo rompió las hostilidades con Francia, cuando en junio de 1940, ésta ya estaba prácticamente derrotada. El 23 Agosto de 1939 Hitler y Stalin rubricaron por medio de sus ministros de asuntos exteriores Ribbentrop y Molotov, un “Pacto de no agresión” que, por ser considerado contra natura dejó perplejas a las potencias occidentales, así como a muchos afiliados y simpatizantes nazis y comunistas. La razón de ese extraño maridaje hay que buscarla, por un lado, en la necesidad de Hitler de asegurarse la paz en el frente oriental, en tanto desarrollaba la guerra con las potencias occidentales, evitando de ese modo luchar en dos frentes. Por otro, Stalin, sumido en un absoluto aislamiento internacional, ganaba tiempo para prepararse para la inevitable guerra con Alemania. El pacto de no agresión entre Hitler y Stalin contenía cláusulas secretas que les reservaba diversas áreas de influencia en Europa central y oriental. Entre ellas, estaba Polonia, que quedaría repartida, tras su invasión en dos zonas: una germana y otra soviética. En septiembre de 1940, ya iniciadas las hostilidades, Alemania, Italia y Japón firmaron el “Pacto Tripartito”, con ello Japón se sumaba al Eje Roma-Berlin. El acuerdo obligaba a las potencias signatarias a ayudarse mutuamente en caso de guerra. Sin embargo, Japón quedó liberado del compromiso de atacar a la Unión Soviética. El gobierno nipón deseaba tener las manos libres para actuar contra de los Estados Unidos. La reacción de las potencias occidentales ante esos acuerdos fue vacilante y tibia. Estados Unidos, tras la I Guerra Mundial, había optado por la neutralidad, en tanto que Francia, la principal interesada en desmantelar el orden gestado, no contó con el apoyo del Reino Unido. La Sociedad de Naciones, teórica garante del orden pacífico internacional, al carecer de medios militares disuasorios, nada pudo hacer para atajar la escalada de alianzas que condujo a la guerra. Expresión de este estado de cosas fue la Conferencia de Munich, celebrada en septiembre de 1938, en la que Francia y Reino Unido, tras ceder a los intereses de Hitler en los Sudetes, tenían la confianza de saciar el apetito territorial de Hitler. La invasión de Polonia en septiembre de 1939 desmentiría esa percepción. Francia y Reino Unido declararon la guerra a Alemania en virtud de los compromisos que tenían contraídos con los polacos. La guerra se extendió por el continente europeu’. Em livre tradução de acordo com o original: ‘Tal como aconteceu no período que antecedeu a Primeira Guerra Mundial, desde a segunda metade da década de 1930 foram formadas diversas alianças entre as potências. Estes foram materializados numa série de acordos, entre os quais se destacam: Em outubro de 1936 nasceu o Eixo Roma – Berlim. Inaugurou uma estreita colaboração entre nazistas e fascistas, fortalecida pelo sucesso obtido na Guerra Civil Espanhola. Em novembro de 1936, a Alemanha e o Japão assinaram o “Pacto Anti- Comintern”. Selou uma aliança que tinha o objetivo de se defender da ameaça do comunismo internacional. A Itália aderiu em 1937 e, mais tarde, Espanha, Hungria, Bulgária e Manchukuo. Com este pacto Hitler pretendia isolar a URSS internacionalmente. Em maio de 1939, a Alemanha e a Itália assinaram o chamado “Pacto de Aço”. Hitler queria ter aliados na Europa ao empreender a já planeada invasão da Polonia. O pacto comprometeu ambas as potências a apoiarem-se mutuamente em caso de guerra. Na verdade, não foi respeitado pela Itália, uma vez que, quando ocorreu a invasão da Polónia, o Reino Unido e a França declararam guerra à Alemanha, e Mussolini objetou que a Itália não estava preparada para participar na guerra. Ele só rompeu as hostilidades com a França quando, em junho de 1940, esta já estava praticamente derrotada. Em 23 de agosto de 1939, Hitler e Stalin assinaram, através de seus ministros das Relações Exteriores Ribbentrop e Molotov, um “Pacto de Não Agressão” que, por ser considerado contra a natureza, deixou perplexas as potências ocidentais, bem como muitos afiliados e simpatizantes nazistas comunistas. A razão desta estranha dupla deve ser procurada, por um lado, na necessidade de Hitler garantir a paz na Frente Oriental, enquanto desenvolvia a guerra com as potências ocidentais, evitando assim combates em duas frentes. Por outro lado, Stalin, imerso em absoluto isolamento internacional, ganhou tempo para se preparar para a inevitável guerra com a Alemanha. O pacto de não agressão entre Hitler e Stalin continha cláusulas secretas que lhes reservavam diversas áreas de influência na Europa Central e Oriental. Entre elas estava a Polônia, que seria dividida, após a sua invasão, em duas zonas: uma alemã e outra soviética. Em setembro de 1940, uma vez iniciadas as hostilidades, Alemanha, Itália e Japão assinaram o “Pacto Tripartite”, juntando-se assim o Japão ao Eixo Roma-Berlim. O acordo obrigava as potências signatárias a ajudarem -se mutuamente em caso de guerra. Contudo, o Japão foi dispensado do compromisso de atacar a União Soviética. O governo japonês queria ter liberdade para agir contra os Estados Unidos. A reação das potências ocidentais, a estes acordos foi hesitante e morna. Os Estados Unidos, após a Primeira Guerra Mundial, optaram pela neutralidade, enquanto a França, principal interessada no desmantelamento da ordem estabelecida, não contava com o apoio do Reino Unido. A Liga das Nações, o garante teórico da ordem pacífica internacional, carente de meios militares de dissuasão, nada pôde fazer para impedir a escalada de alianças que levaram à guerra. Uma expressão deste estado de coisas foi a Conferencia de Munique, realizada em Setembro de 1938, na qual a França e o Reino Unido, depois de ceder aos interesses de Hitler nos Sudetos, estavam confiantes em satisfazer o apetite territorial de Hitler. A invasão da Polônia em Setembro de 1939 refutaria essa percepção. A França e o Reino Unido declararam guerra à Alemanha ao abrigo dos compromissos que assumiram com os polacos. A guerra se espalhou por todo o continente europeu’.


				


				

					71  Em 23 agosto 1939, a Alemanha Nazista e a União das Repúblicas Socialistas Soviéticas firmam o Tratado de Não Agressão, conhecido coloquialmente como Pacto Ribbentrop-Molotov, tendo sido, pois, assinado pelos então ministros das Relações Exteriores desses países, Joachim von Ribbentrop e Vyacheslav Molotov.


				


				

					72  O Pacto de Não Agressão Nazi-Soviético de 1939 firmou o compromisso de que ambos os lados prometeram permanecer neutros caso a outra parte se envolvesse em guerra com uma terceira parte. O pacto também previa, em um protocolo secreto, uma divisão da Europa Oriental em uma esfera de influência soviética e uma alemã.


				


				

					73  Em outra versão idônea, porém, com um acréscimo de letras recônditas e dissimuladas, o Pacto de Não Agressão Germano-Soviético, intitulado de Pacto Molotov-Ribbentrop de 1939, possuía como partes, a Alemanha Nazista e, a União das Repúblicas Socialistas Soviéticas e, o seu contento estipulava, um acordo de não agressão entre os dois países por 10 anos, incluso uma cláusula furtiva, qual seja, a Divisão da Polônia e das esferas de influência no Leste Europeu, o que acabou por permitir que a Alemanha invadisse a Polônia sem temer uma retaliação soviética.
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